
cm 













PARLAMENTARISMO E PRESIDENCIALISMO 
NA 

REPUBLICA DO BRASIL 

í 

(ponaeMeilo. 

O Brasil inteiro conhece a parte pro-
eminente que represent£s(es na confecção da 
carta constitucional de 24 de. fevereiro, que 
organizou e legitimou a republica entre nós. 
Todos sabemos que o vasto conhecimento 
que possuis das instituições americanas e a 
admiração que tendes por aquelle povo in-
signe levaram o vosso illustrado espirito a 
tomar por modelo, por norma, a constituição 
da grande Republica do Norte, quando ti-
vestes, com vossos companheiros, 110 pro-
jecto do governo provisorio, de traçar as 
grandes linhas que haviam de marcar a 



fôrma, os contornos, a estructura da nova 
organização política do nosso paiz, que 
foram aceitas pelo congresso constituinte. 
Todos sabemos disto, e é a razão por que 
de preferencia nos dirigimos a vós para o 
esclarecimento da these politica que serve 
de epigraphe a estas cartas. 

Amigo vosso, admirador sem igual de 
vosso extraordinário talento, podeis contar 
que falareis ao abrigo de nossos applausos, 
ao aconchego de nosso respeito. 

Falareis como mestre e vossa palavra 
despertará a attenção que lhe conquistaram 
a superioridade de vossa illustração, a rele-
vância de vossos serviços. 

Cheguemos, porém, aoassumpto. 
E ' escusado querer esconder, como 

fazem muitos, a grande, a enorme aceitação 
que vai tendo no Brasil a idéa da republica 
parlamentar. 

A principio timida, receiosa do descré-
dito que certo sectarismo enfesado e inepto 
procurava, como ainda procura, lançar sobre 
ella, a theoria do parlamentarismo sentiu, 
por fim,força e estímulos parasah i rdo retra-
himento a que se condemnara, deante dos 



erros, dos quasi irremediáveis desatinos do 
governo presidencial, que nos tem desbara-
tado em tres annos de terríveis loucuras. 

E a idéa vai encontrando adeptos entre 
publicistas, deputados, senadores, políticos 
de valor e reputação, homens dotados de 
experiencia, conhecedores de nossa historia, 
avaliadores conscienciosos da indole de nosso 
povo. 

Não é tudo: um forte, um poderoso par-
tido levantou-se no sul, na terra gloriosa da 
Republica de Piratiny, e inscreveu na sua 
bandeira o lemma do parlamentarismo, como 
o único apto a consolidar a republica em 
plagas brasileiras. 

Aquelle punhado de bravos lucta agora 
por seus lares, pro aris et focis, por suas fa-
mílias, por sua honra ; porém combate tam-
bém por princípios ; são republicanos since-
ros, firmes nas suas convicções. 

Até aqui os luctadores do sul têm sido 
victoriosos ; e se elles obtiverem o triumpho 
final, se sahirem vencedores em toda a 
linha, nós vos perguntamos,esse partido, for-
talecido pelo êxito das armas, não terá o di-
reito de atirar na política brasileira a sua 



idéa, prestigiada pelos esplendores da lucta, 
pelos clarões da victoria? Não será a occa-
sião de começarmos a estudar o assumpto? 
O parlamentarismo será de facto uma idéa 
vencida deante do presidencialismo? Este sys-
tema será um progresso sobre a theoria rival, 
ou a verdade estará na concepção contraria ? 

That is the qitestion, que a nação bra-
sileira tem o direito de discutir, quando mais 
não seja para procurar as causas pelas quaes 
o nosso desageitado presidencialismo nos 
desorienta e machuca ha tres annos. 

Nada existe tão difficil, Sr . conselheiro, 
na esphera da sciencia humana, vós o sabeis, 
como os assumptos políticos e sociaes. 

Não é, pois, de admirar que homens, 
que pugnaram por uma idéa, venham 
depois, esclarecidos pelos factos, orientados 
pela experimentação dos acontecimentos, 
fazer o sacrifício de suas vistas individuaes, 
deante da verdade triumphante. 

A sinceridade assim o exijre. 
A sinceridade não consiste no aferro 

incondicional a um credo em que não mais 
se crê, pelo receio da revelação das mudan-
ças porque se passou. 



A sinceridade é antes o sacrifício de nossa 
commodidade doutrinaria deante da verdade 
que se nos impoz, que nos conquistou. 

Tal é o caso de muitos dos nossos me-
lhores republicanos em face do regimen par-
lamentar, em troca desse presidencialismo 
dissipado e trefego, que nos esphacela e 
deprime. 

O systema parlamentar tem sobre o seu 
adversario uma boa dúzia de excellentes ar-
gumentos ; não é um vencido. Attendei. 

Uma critica mais seguradas fontes e d a s 
condições que deram origem á constituição 
americana tem esclarecido a verdadeira Ín-
dole do chamado presidencialismo, que, bem 
longe de ser o grande mérito daquella orga-
nização política, é, ao contrario, o seu maior 
defeito. Os patriotas americanos de 1776, 
1 7 8 1 , 1 7 8 7 - 1 7 8 9 não se afastaram, naquelle 
ponto, do modelo inglez por um acto de 
plena consciência e por certeza absoluta de 
corrigirem para melhor a constituição de 
seus antepassados. Além de q u e o g e n u i n o 
parlamentarismo não tinha ainda naquelle 
tempo chegado á completa elaboração de sua 
própria fórmula e, isto é capital, accresce que 



os legisladores americanos, mesmo para o 
que já então existia na Inglaterra, não be-
beram nas melhores fontes. E ' l imadas bellas 
demonstrações do excellente livro de Bryce, 
apto a modificar a velha intuição corrente 
sobre o direito publico americano. 

Pondo de lado a influencia geral e dou-
trinaria de Rousseau, que teve grande parte 
no espirito dos constituintes de 1787, in-
fluencia essa anti-britannica e dispersiva, os 
auctoresda carta americana,segundo o cele-
bre publicista inglez, não estavam bem ao par 
da genuina organização politica da mãi pa-
tria. Raros eram os membros da Convenção 
que tivessem estado 11a Inglaterra e possuís-
sem um conhecimento pratico e directo de 
sua organização politico-social. 

A s noções immediatas, que vieram a ter 
depois de começada a lucta da indepen 
dencia, lhes vinham pelas relações coloniaes 
e estrangeiras do governo inglez, as menos 
próprias para fornecerem cabal conhe-
cimento do systema 110 jogo dos seus 
diversos poderes. 

Fóra desta porta, por onde lhes che 
gavam truncadas noções, havia os livros 



lacunosos dos juristas, como Blackstone, que 
afferrado á lettra quasi nada esclarece do 
espirito da organização politica, ou as obras 
dos publicistas, como Montesquieu, que, com 
sua exagerada comprehensão da separação 
dos tres poderes, chegou a illudir aos pro-
prios americanos. Não é só isto ; é mister 
não esquecer que as colonias inglezas da 
America eram verdadeiros Estados quasi 
autonomos, com seus governadores, suas as-
sembléas, sua organização judiciaria, etc. 

Em 1787 os convencionaes não fizeram, 
em grande parte, mais do que continuar o 
que em sua patria já estava feito havia mais 
de século. Ora, os governadores dos Estados, 
representantes do executivo, dependendo 
directamente da corôa, não tinham necessi-
dade de receber das legislaturas locaes mi-
nistros responsáveis,e gozavam deante dellas 
desta independencia, que lhes era garantida 
pelo governo da mãi patria. 

A constituição federal tinha, pois, em 
casa o seu modelo, e, passando para a na-
ção, para o paiz tomado na sua totalidade, 
uma circumstancia meramente occasional e 
oriunda dascondiçõesrí?/í?«/rt<?.f,commetteu um 
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erro que tem sido um escolho na vida política 
do grande povo, erro que tende a ser elimi-
nado, e que não tem sido fatal, por encontrar 
correctivo nas qualidades praticas e solida-
mente sensatas daquellas gentes sem par. 

O presidencialismo é, dest'arte, um 
filho espúrio da historia, oriundo de uni mal 
entendu, um resultado da inadvertencia, que 
só por aberração pôde ser elevado á cate-
goria de principio político geral, que se pro-
ponha á imitação das outras nações. E a his-
toria de toda a America desgraçadamente 
alii está para dar-nos razão. 

Não é tudo , ao passo que os americanos 
transportavam para a União unia anomalia 
própria dos governos locaes das colonias, 
o parlamentarismo seguia a sua evolução 
para adeante ; dotava a Grã-Bretanha do 
governo mais livre que existe sobre a terra, 
ia ter repercussão entre os povos progres-
sivos e liberaes. 

A Hollanda, a Bélgica, a Suécia, a Ita-
lia.a França, a Hespanha, entraram 110 grande 
cyclo dos governos de discussão, de respon-
sabilidade, de vida ás claras, governos da 
opinião. 



E, na Europa, quaes os povos que 
evitaram a grande innovação ? 

Quaes os povos que ficaram apenas na 
simples fôrma representativa, sem admittir 
o governo de gabinete, o governo de re-
sponsabilidade directa ? 

As monarchias conservadoras, aristocra-
ticas, retardatarias, da Prússia, da Áustria, do 
Império da Allemanha ! E eis como os 
extremos se tocam. 

Este ponto é digno de ser ponderado : 
lia monarchias não parlamentaristas, como 
ha republicas deste genero ; porém são as 
mais ferrenhas e despoticas ; ha monarchias 
onde o governo de discussão e responsabi-
lidade é a regra, como existem republicas 
desta especie, e são, por certo, as mais 
felizes e as mais liberaes. 

Não argumentemos com os Estados 
Unidos. E ' opinião corrente entre os bons 
conhecedores daquelle povo illustre que elle 
se tem desenvolvido em paz, não pelo 
presidencialismo, porém a despeito do 
presidencialismo. 

Este systema sem malleabilidade, fir-
mado em uma suspeição insensata entre o 



legislativo e o executivo, proprio para crear 
attritos e luctas insoluveis entre os dois 
poderes, luctas que só podem ter sabida pela 
submissão affrontosa do legislativo, ou pela 
revolução armada, é o grande defeito, o 
grande defeito e não a grande virtude, da 
constituição federal americana, infelizmente 
imitada por nós neste ponto gravíssimo. 

O assumpto é tão sério, Sr. conse-
lheiro, que, apezar da pratica que já temos 
de nossos desatinos de tres annos, não nos 
atreveríamos a fazer aquelia censura á carta 
norte-americana, e implicitamente á nossa, 
se não tivessemos de nosso lado, além de 
Bryce, a auctoridade de E. Boutmv, conhe-
cedor emerito do grande povo. Escreve este: 

" A primeira impressão que deixa um 
estudo imparcial do assumpto é que a con-
stituição federal mostra graves vicios de 
estructura, e é uma machina muito imper-
feita que se arrebentará ao primeiro choque 
verdadeiramente sério. 

O principal objectivode uma constituição 
deve ser, quero crer, estabelecer o accôrdo 
entre os poderes, prevenir os conflictos vio-
lentos, impedir, pelo menos, a permanencia 



desses conílictos, ter á mão, neste intuito, 
meios de solução pacíficos e rápidos; o texto 
federal parece ter tomado por alvo fazer 
nascer esses conflictos, desenvolvel-os, enve-
nenai os ; multiplica-lhes os ensejos e pro-
longa-lhes com prazer a duração. E m todo 
tempo e em toda a parte, foi preoccupação 
especial crear e manter a intelligencia 
entre o parlamento e o poder executivo. 

E é este um ponto capital. Na Inglaterra, 
nomeadamente, houve constante esforço por 
approximar os dois poderes, achar entre 
elles pontos de contacto ; encaixou-se, por 
assim dizer, um no outro, e, ainda assim, 
prevendo que a harmonia poderia ser per-
turbada, prepararam-se meios promptos e effi-
cazes para restabelecel-a no sentido indicado 
pela vontade do povo. A Convenção de Phi-
ladelphia, compenetrada, até á superstição, 
da theoria de Montesquieu, poz todos os 
cuidados em conservar separados os poderes. 
Os caminhos que lhes traçou são invariavel-
mente parallelos, nunca se cruzam em um 
ponto qualquer. 

Os poderes podem avistar-se, amea-
çar-se com o olhar ou com brados distantes, 



não existe, porém, corredor ou becco onde 
se possam encontrar, entrarem u m a j u x t a 
opportuna, que deixe a um delles a vanta-
gem e a victoria. 

Na Inglaterra os ministros são membros 
das camarase dirigem todo o trabalho legis-
lativo. Nada mais razoavel. São elles, por 
certo, que melhor conhecem as necessidades 
e as difficuldades do governo, vêem, mais 
claro do que os outros, quaes as leis mais ur-
gentes. E ' sob sua responsabilidade que vão 
ser executadas as medidas votadas; terão 
cuidado em prevenir as inconsideradas e peri-
gosas. Na America os ministros não têm 
entrada no congresso. O presidente e seus 
secretários só por meio de mensagens e 
relatorios escriptos se podem communicar 
com as camaras. 

O presidente pôde dirigir de tempos a 
tempos ao congresso informações e chamar 
a attenção para medidas necessarias ou úteis-
Porém taes proposições ou moções não 
podem ser acompanhadas nem pelo presi-
dente, nem pelos ministros nas camaras, no 
intuito de as converter em bills formaes, 
sustental-as com a auctoridade da palavra 
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de um governo responsável, dissipar as-
desintelligencias, afastar as emendas con-
trarias ao desideratum da lei, modificar por 
si proprios o texto no correr do debate, se-
gundo as impressões que surgirem na as-
sembléa. 

Todas estas condições de um trabalho 
legislativo amadurecido, judicioso, conse-
qüente lhes foram recusadas... 

Os ministros, levados ao poder pela 
maioria da camara, têm escrúpulos em se 
conservar nelle quando são por ella abando-
nados. O mais leve signal de desconfiança é 
sufficiente para os fazer retirarem-se. 

Personagens considerados, chefes obe-
decidos, oradores admirados, fazem questão 
de honra em que não se lhes diga duas vezes 
que deixaram de agradar. 

Km caso de dissidência, a resolução do 
conflicto não se faz esperar. Os ministros 
desautorados por um voto contrario se de-
mittem; cedem o logar aos representantes 
de uma opinião mais conforme â da maioria ; 
a harmonia reina de novo entre os poderes. 

Kste mecanismo infinitamente sensível, 
os Kstados Unidos não o conhecem; nenhuma 



das duas camaras tem alli o poder de der-
ribar os ministros. E ' que o ministério não é 
lá um conselho de homens políticos, não passa 
de um simples comitê de directores geraes, 
a cabeça mobil de uma bureaiuracia. 

Uma demonstração parlamentar não os 
attinge em seu amor proprio de oradores, 
nem em sua responsabilidade de homens de 
Estado. 

O congresso tem contra elles um meio 
de acção: é uma accusaçáo criminal seguida 
de uma condemnação pela maioria de dois 
terços. 

Porém não passa isto de uma arma 
pesada e pouco maneavel, que serve apenas 
para se pendurar 110 museu das antigüidades 
constitucionaes. 

Podem por consequencia os ministros 
se manter contra a vontade das camaras e 
conduzir o paiz por caminhos que ellas des-
approvem, comtanto que o presidente esteja 
de accôrdo com aquelles e semelhante 
accôrdo poderia em rigor prolongar se por 
todo o periodo presidencial. 

E', ao que parece, o conjlictopermanente 
organizado pela própria constituição. . . 



Na America o ministério não tem o 
recurso de appellar para o paiz e indagar das 
preferencias populares. 

E ' forçado a esperar que expirem os 
poderes da camara e que o proprio senado, 
renovável pelo terço, passe por uma ou duas 
eleições. 

Preso, durante todo este longo inter-
vallo, a assembléas adversas, exposto a ver 
todos os seus actos mal considerados, obri-
gado a abrir mãos das leis que julga mais 
indispensáveis, resigna-se geralmente a 
viver de expediente; calcula todos os movi-
mentos de modo a não levantar tempes-
tades; renuncia a todos os planos para os 
quaes um governo tem necessidade de que se 
lhe dê credito e se lhe conceda o beneficio 
do tempo. 

Sua politica torna-se pallida, expectante, 
sem alcance. Nunca, evidentemente, empre-
gou-se mais arte para tornar possivel a 
existencia e prolongar a vida de um governo 
fraco e dividido, sem orientação e desacredi-
tado, de um governo que não quer ou que não 
pôde fazer a vontade da nação". 



Merecem sério reparo estas considera-
ções do mais notável dos publicistas fran-
cezes hodiernos. 

São oriundas da historia e da analyse 
do systema. 

Nem elle está isolado, vós o sabeis : 
vinte annos antes j á Laboulaye, o famoso 
jurista e político, tinha falado bem claro 
no meio de seu enthusiasmo pela Republica 
Americana. 

" A responsabilidade ministerial, como 
existe na Grã-Bretanha, é uma garantia mais 
efficaz do governo popular, do que a mór 
parte dos systemas organizados pelas consti-
tuições inventadas ha sessenta annos... Na 
minha opinião o systema constitucional dos 
ministros responsáveis é muito mais repu-
blicano e tem menos inconvenientes do 
que o systema dos Estados Unidos. Os 
jornaes americanos j á têm annunciado que se 
devia reformar a constituição federal de 
modo a que os ministros tivessem entrada na 
camara e esta pudesse exprimiro seu descon-
tentamento. E no dia em que a camara puder 
censurar os ministros e intervir no governo, 
se exigirá, por indispensável reciprocidade, 



que o governo possa dissolver a camara, 
e chegar-se-ha des'arte ao systema mais 
verdadeiro, mais franco, mais republicano, 
que, todas as vezes que unia difficul-
dade grave se produz entre os poderes, 
appella para o povo para que elle decida a 
questão... 

No systema americano são patentes os 
inconvenientes, e j á se começa a pensar na 
responsabilidade ministerial. 

Percebe-se que até na monarchia, com 
ministros responsáveis, que podem ser derri-
bados e substituídos por homens que melhor 
representem o paiz, existe mais liberdade e 
verdadeira democracia do que na America, 
onde uma vez que um homem é eleito 
presidente, representa por quatro annos a 
administração, sem que se possa tocar em 
seu poder ; e durante esse tempo elle pôde 
governar só, entregue a si mesmo e sem pre-
star attenção d vontade do paiz." 

E ' bem certo que o presidencialismo 
tem também a sua especie de apologetica, 
que o vive a incensar; porém é o tributo 
do interesse e do partidarismo inconsi-
derado. 



Bryce, indirectarnente, Doutmy e Labou-
laye, de modo explicito, entre vinte outros 
quasi tão notáveis, representam a critica 
séria, sensata, desinteressada. Os factos falam 
a favor delles. 

Vel-o-hemos mais de espaço, Sr, conse-
lheiro, se tiverdes a bondade de ouvir nos. 



qLM. (ooMcMeiio. 

O presidencialismo americano que, na 
phrase de Alexandre Dehaye, se afastou do 
ideal da fôrma republicana moderna, não 
constitue um progresso, nem representa um 
avanço sobre o parlamentarismo. E ' um 
velho systema, mais que secular, puramente 
oriundo de influencias locaes, do semi-repre-
sentativismo das trese colonias inglezas da 
America do Norte, da falta de exacto conhe-
cimento da organização britannica, e da 
influencia desarrazoada das exagerações de 
Montesquieu. 

O parlamentarismo, cm sua fórmula 
completa, é um producto historico mais 
recente ; porquanto, na sua radical inte-



gração, é filho dos últimos annos do século 
passado e das primeiras décadas do actual. 

O presidencialismo já era uma reali-
dade pratica na grande republica anglo-
a icana, quando abriu-se o cyclo de con-
stitucionalismo representativo parlamenta-
rista, que interessou as principaes nações de 
nosso tempo. 

Cesse, pois, essa leviana louvaminha do 
presidencialismo, como a mais adeantada das 
concepções politicas dos povos modernos. 
E ' cantilena que não tem por si nem a his-
toria, nem a doutrina. 

Não basta, porém, Sr. conselheiro, 
ficar nesta ordem de considerações de indole 
gera l ; dispensável se torna penetrar no 
amago do systema, mostrar a carcoma que 
o corrompe, patentear a sua imprestabili-
dade no Brasil. 

No empenho de concerrar o debate, 
correndo mesmo o risco de imprimir a estas 
despretenciosas cartas um cunho didactico, 
vamos dispor em linha os defeitos da 
doutrina política adoptada por nosso pacto 
republicano, defeitos que constituem outros 
tantos argumentos contra ella e em favor da 
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theoria opposta. E ' preciso falar também 
para o povo e procurar ser claro. 

E i s aqui; o regimen presidencial tem 
os seguintes defeitos principaes : 

<?) é chegado ao militarismo, especial-
mente entre nós, e é muito geitoso para o 
manter indefinidamente; 

b) é uma especie de dictadura, nomea-
damente entre os povos latinos da America, 
tendo todos os vicios desta modalidade de 
moléstia política ; 

c) por uma péssima comprehensão da 
divisão e harmonia dos poderes públicos) 
não tem a maleabilidade, o elasterio indispen-
sável ao j o g o político da democracia mo-
derna, tornando-se um viveiro de revoluções 
armadas das quaes as republicas americanas 
offerecem exemplos diários, j á innumeraveis, 
e de que o nosso Brasil j á conta tristíssimos 
casos ; 

d) accumula abusos incontrastaveis pela 
irresponsabilidade e indiscussão em que se 
acha abroquelado ; 

c) tira a força e o prestigio ao poder 
legislativo, e ao mesmo tempo a respeitabili-
dade ao executivo ; 



/ ) por falta de scenario, de discussão, 
de lucta das idéas, é um regimen apro-
priado a elevar e manter no poder indiví-
duos medíocres, apenas hábeis em curvar a 
espinha aos caprichos do presidente ; 

g) soffre de todos os vicios, e até mais 
aggravados, dos manejos eleitoraes, sem as 
suas vantagens ; 

/i) não tendo necessidade senão de 
poucos agentes, não tendo que dar satis-
fação ás grandes correntes da opinião repre-
sentadas nas assembléas, é proprio para 
manter-se pela corrupção, contra a vontade 
do paiz ; 

i) na geral indisciplina e desorgani-
sação do caracter brasileiro, resvala facil-
mente para o despotismo ; 

j ) estando divorciado, por vicios de 
sua origem militar, da massa do nosso povo, 
não tem meios de o attrahir, por sua natural 
tendencia de viver á parte, sem precisar 
de attender, como se sabe, ás aspirações da 
opinião ; 

k) tem contra si a indoledo nosso povo, 
no que ella tem de mais liberal, as suas tra-
dições, 110 que ellas têm de mais selecto ; 
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/) é antipathico e suspeito á demo-
cracia, feição geral da vida social contempo-
rânea, pelo aferro com que o defende o dou-
trinarismo compressor e dictatorial dos posi-
tivistas. 

Vosso atilado espirito, vossa lúcida e 
perspicaz intelligencia, Sr. conselheiro, bem 
vos estará mostrando que, por emquanto, é 
bastante a esplanação desta dúzia de defeitos, 
só remediaveis para um povo cheio de vir-
tudes cívicas, o que não é absolutamente o 
nosso caso, para justificar o anhelo de muitos, 
republicanos patriotas que anceiam por es-
tabelecer no Brasil uma republica, firme, 
livre, popular, democratica. 

Estas contas são pesadas ; mas vale a 
pena desfial-as por amor a este paiz. Pegue-
mos no rosário e lá vai o primeiro padre 
nosso : o regime n presidencial v fácil de des-
cambar para o militarismo, maximè entre 
nós, e muito geitoso para o manter indefini-
damente. 

Quem enuncia uma these destas é i m -
mediatamente assaltado por tantas provas,, 
que sente apenas difficuldade na escolha. 

Toda a historia das republicas hespa-



nholas ahi chega em nosso soccorro. Caudi-
lhos arrogantes, senhores da força armada 
pela habilidade de seus manejos, desobri-
gados de manter uma administração contras-
tada pelas camaras, têm sempre nessas 
regiões assentado barraca nas cumiadas do 
poder, de onde só se deixaram rechaçar por 
outros guerrilheiros opportunamente mais 
hábeis, ou mais felizes 

E esse facto anormalissimo não é devido 
somente ao caracter irrequieto daquellas 
gentes, como afoitamente, levianamente 
temos por habito dizer. 

Nosso caracter nacional não é menos 
inconstante e indisciplinado, seja dito desde 
logo, e cumpre accrescentar que alli, como 
aqui, o proprio systema do regimen politico 
ajuda a ellas e ajuda-nos a nós nessas terri-
veis agitações. 

Um regimen politico, onde o chefe do 
Estado é de facto um dictador, cercado de 
auxiliares irresponsáveis sem a mais leve obri-
gação de dar ao paiz a menor satisfação de 
seus actos, abroquelado 110 supremo desdem 
que lhe é outorgado pela própria constitui-
ção, tendo os pés fincados na força armada, 



que se move ao seu aceno, senhor de um 
poder discrecionario, enorme, limitado em 
seu mando, elle o chefe, apenas pela respon-
sabilidade theorica e pilherica dos processos 
phantasiosamente ideados na carta politica, é 
naturalmente, irremediavelmente um capitão 
de militarismo, que a própria lei suprema 
apparelha. 

E se acontece que a republica foi feita 
com o auxilio da força publica ; se ella foi 
ajudada por uma revolta armada ; se ella j á 
teve dois presidentes militares ; se esta 
classe teve força e habilidade para levar 
algumas dúzias de seus camaradas ao 
senado e á camara dos deputados ; se ella 
teve geito para em vinte governadores de 
estados tirar mais de metade de seu seio ; 
se ella tem alastrado por toda a adminis • 
tração publica; se ella, obedecendo aos 
acenos do presidente, poz os fuzis ao ser-
viço da derrocada dos governos estacluaes, 
temos bem fundados motivos, Sr . conse-
lheiro, para desconfiar de que o nosso presi-
dencialismo é um guapo a/liado do milita-
rismo, e de que os dois amigos não se 
separarão facilmente. 



Não phantasiamos ; os factos falam. 
Nos Estados Unidos, onde a republica 
nasceu com a causa santa da independencia, 
onde não existem exercitos que mereçam 
tal nome, não passando elles de uma per-
feita gendarmeria, onde o gênio industrial 
e pratico do povo oppõe-se quasi insupera-
velmente ao vicio do militarismo, alii onde 
a republica brotou naturalmente do solo da 
historia, onde não foram precisas baionetas 
para expulsar imperadores, onde a posição 
privilegiada do paiz entre dois oceanos, sem 
vizinhos poderosos e ameaçadores, dispensa 
quasi totalmente a força armada, o perigo 
não tem deixado por vezes de ser uma reali-
dade, a ponto de despertar a attenção dos 
observadores imparciaes. 

" O s americanos, escreve Boutmy, têm 
mostrado tanto ou mais gosto do que qual-
quer outra nação pelo renome e os ouropeis 
militares ; já se disse, com razão, que nunca 
houve uma guerra dos Estados Unidos que 
não tenha feito seu presidente. Em vinte e 
quatro eleições presidenciaes, o exercito 
forneceu dez candidatos felizes e quasi igual 
numero de candidatos que se approximaram 



•da victoria. E m um paiz como a França, este 
concurso dez vezes repetido do suffragio da 
população e das acclamações de um exercito 
profissional, animado pelas recordações de 
uma victoria recente, teria submettido os 
personagens eleitos a tentações demasiado 
fortes para a fraqueza humana e creado pelo 
menos dois ou Ires Cesares..." 

E em nosso Brasil o gênio do povo de 
quem se approximará mais — do francez ou 
do americano ? Cuidado com os Cesares, 
com os dictadores de quaesquer nomes ou 
feitios... 

O vosso talento insigne supprirá tudo 
quanto era possível dizer nessa direcção, 
tudo que deixamos calado pela urgência de 
ser conciso, pela necessidade de não ser 
inconveniente. 

E ' acertado ir adeante e tocar no 
segundo vicio : 

O presidencialismo c uma especie de di-
cladura, nomeadkmente entre os povos latinos 
da A merica, e systema cheio de todos os vicios 
desta casta de moléstia politica. 

Este defeito pôde parecer uma simples 
variante do primeiro ; porém em rigor é bem 



diverso e muito mais amplo. O cunho dieta-
torial do regimen presidencial é macula que 
elle apresenta quasi sempre e por toda a 
parte, ainda que não chegue ao extremo do 
militarismo desbragado. 

Que vem a ser esse desrespeito diário 
pela lei, pela constituição acintosamente 
rasgada a toda a hora ? esse desembaraço em 
intervir na vida externa dos Estados, depondo 
governadores, congressos, tribunaes, magis-
traturas ? essas reformas bancarias, extra-
legaes, quando no parlamento discutia-se 
o assumpto, discussão que se fez sustar 
machiavelicamente? esses escatulalos elei-
toraes, sem receio da menor censura ? essas 
ajudas de custo, esses presentes dos di-
nheiros públicos aos amigos, ferindo de 
frente os orçamentos ? essa caçada de 
homens, esse recrutamento expressamente 
abolido na constituição, resuscitado até 
dentro da capital da republica, em des-
prezo covarde á liberdade do cidadão ? esses 
abusos administrativos caprichosamente pra-
ticados em desrespeito aos mais comesinhos 
direitos do publico e para gáudio dos apani-
guados da charanga governamental ? Que 



foi quasi todo o governo do Sr. Deodoro, 
seus desatinos araripeanos nas finanças, 
sua politica reaccionaria, seu golpe de estado ? 
Que outra coisa é essa gestão inqualificável, 
indefinivel do Sr. Floriano, reformando 
generaes, ministros do supremo tribunal, 
demittindo, por desaccôrdo politico, funccio-
narios vitalícios? Que outro nome pôde ter em 
língua humana todo esse balmacedismo crude-
lissimo que está trucidando o Rio Grande do 
Sul, a não ser de dictadiira, a ferrea dictadura 
dos governos ineptos e malignos ? 

A republica precisa de mais tino, mais 
respeito á lei, mais liberdade, mais senti-
mento do dever, mais largueza de animo, 
mais espirito de concordia, mais frater-
nidade. 

Em seu falso plano, seu desgeitoso 
anhelo de ter auxiliares submissos nos 
Estados — o presidencialismo não quiz 
attender á opinião, desprezou, atacou, feriu 
as influencias locaes. Levantando, como 
arma de occasião, como espantalho vistoso, 
o phantasma do sebastianismo, machucou as 
influencias provincianas, que deviam ser 
aproveitadas, fez inimigos de homens que 



poderiam ser auxiliares, optimos auxiliares 
da republica, com o seu prestigio, com a sua 
experiencia. 

Partindo da illusão do perpetuo susten-
taculo das gentes militares, suppondo inge-
nuamente poder viver no ar, sustentado nas 
pontas das baionetas e nas boccas dos ca-
nhões, acreditando infantilmente poder viver 
•divorciado da nação, das classes operarias, 
das classes industriaes, das classes conser-
vadoras, cahindo na disparatada crença de 
i5er praticavel a operação de reduzir um 
povo inteiro á selecção de um só grupo, um 
•só grêmio, reduzindo a esphera do governo 
a uma região asphyxiante, onde falta o ar, 
•consumido pelo pneumatismo especifico que 
lhe é inherente, o regimen presidencial, por 
vicios intrinsecos e por achaques de origem, 
é inhabil, inefficaz, imprestável para fundar 
no Brasil unia republica democratica, livre, 
•que a todos possa abrigar, que a todos 
chame á collaboração da grande obra de 
nossa regeneração. 

O systema decahido é para a nação uma 
recordação afflictiva, uma pagina da nossa 
v ida que já foi volvida, que já está fechada e 



deve ficar perpetuamente na posição em que 
os acontecimentos a deixaram. 

A monarchia brasileira, mais ainda do 
que a monarchia franceza, é uma condem-
nada da historia e uma galé da política. Mas 
só a republica parlamentar, a republica va-
sada nos moldes francezes a poderá firme-
mente substituir. 

Os dois povos têm certos pontos de 
contacto', as suas condições anteriores certas 
analogias, que os politicos experimentaes e 
práticos não podem desprezar sem erro 
palmar. 

Desfiemos por agora, Sr . conselheiro, 
ainda e só, a terceira conta do nosso rosário : 

O systema presidencial, por uma péssima 
comprehensão da divisão dos poderes consti-
tucionaes, não tem a malleabilidade indispen-
sável ao jogo político da vida democratica 
moderna, e converte se cm um viveiro de re-
voluções. 

Esta critica irrespondível não é feita por 
nós ; está em todos os lábios e lê-se em todos 
os livros que tratam do regimen norte-ame-
ricano. 

E ' tão poderosa na sua simplicidade, 
3 



tão evidente no seu conteúdo, que não ha 
possibilidade de a esconderem, ou a dissimu-
larem. 

A razão de ser de todo governo, seu 
principio justificativo e fundamental é a salva-
guarda dos direitos de todos e a garantia da 
ordem publica. 

Por isso o engenho dos homens, ama-
durecido pelas lições da historia, tem pro-
curado estabelecer aquellas fôrmas governa-
mentaes em que os conflictos sejam mais 
facilmente conjurados. 

Em todo o regimen politico ha duas 
especies de conflictos : os dos governados 
uns com os outros ou com a administração 
publica, e os dos proprios poderes governa-
mentaes entre si. Os primeiros são inevi-
táveis, originam-se naturalmente das relações 
humanas na lucta pela vida social; cabem 
todos na alçada das leis civis e penaes. 

Os outros devem ser evitados, é da 
obrigação de todoo governo sensato evital-os, 
e falha ao seu mais elementar desideralnm o 
systema politico que os não resolve pacifica-
mente. 

A s questões mais graves podem appa-



recer exactamente entre o poder que repre-
senta o povo e legisla em seu nome e o 
poder que se acha á frente da administração 
publica. O regimen das monarchias abso-
lutas solvia illusoriamente a difficuldade, con-
centrando nas mãos dos reis os dois poderes; 
mas o conflicto que se não dava entre o 
chefe do Estado e os representantes do povo, 
que não existiam, dava-se directamente entre 
o monarcha e os seus subditos. 

Que fez, nesta emergencia, o systema 
presidencial americano? 

Tomou ao pé da lettra o exagero, o 
excesso da separação dos poderes em Mon-
tesquieu e afastou um do outro completa-
mente os dois poderes capitaes do Estado. 

Não era isto o que deveria se ter feito ; 
e a illusão theorica do celebre auctor do 
Espirito das Leis é fácil de ser explicada, 

Sahindo de um paiz de regimen abso-
luto, quasi despotico, a procurar lições para 
o seu patriotismo contristado na Inglaterra, 
elle que via na sua patria da concentração 
de todos os poderes na mão do rei origi-
nar-se a falta de liberdade e a sujeição 
geral e viu na Gran-Bretanha a separação 



harmoniosa dos elementos constitutivos do 
Estado e presenciou a vida livre deste povo 
exemplar, concluiu que esta vinha pura e 
exclusivamente da admirada separação. Dahi 
o seu culto excessivo por este phenomeno 
politico ; dahi a sua visão ter chegado além 
do alvo justo e preciso. 

Por esta, além de outras causas que já 
deixamos rapidamente indicadas, o regimen 
americano sahiu fóra do genuíno parlamen-
tarismo e inaugurou esse representativismo 
falho, que é, como dissemos, um curioso vi-
veiro de conflictos. Será preciso citar factos? 
Será preciso lembrar as luctas da Republica 
Argentina, do México, do Perú, da Bolivia, do 
Equador, de todas as republicas hespanholas? 

Será ne;ess irio record ir aquella sangrenta 
hecatombe que assolou o Chile com Balma-
ceda? Será indispensável lembrar que nós 
mesmos já tivemos um presidente que vetava 
caprichosamente os actos do congresso, por 
que, por outro lado, este legislava capricho-
samente para ferir o chefe da nação? 

Será mister repetir aqui o haver desse 
conflicto permanente nascido o golpe de es-
tado de 3 de novembro de 91 , que originou 



a revolução de 23, que deu origem ás depo-
sições dos governadores, que foi a causa da 
nossa actual anarchia geral, que é o nasce-
doiro da lucta do R io Grande do Sul, que 
é actualmente a fonte de todas as nossas 
misérias ? 

Cremos, illustre conselheiro e amigo, ser 
conveniente poupar á nação estas tristes re-
cordações, sendo, porém, mais conveniente 
ainda preparar-lhe o terreno para a posse 
de si mesma e para entrar 11a investidura de 
um governo digno e sério. 





(Bome/Aeilo. 

O quarto vicio clironico de que soffre o 
regimen presidencial é essa facilidade que elle 
goza de naturalmente " accumular abusos, 
tanto mais repetidos e inveterados, quanto 
mais ineontrastaveis el/es são pela irresponsa-
bilidade pratica e pela indiscussão em que :e 
acham acastellados. 

Impossível se nos afigura obscurecer, 
neste ponto, a evidencia da censura. El la 
não se origina do espirito theorico, senão da 
irresistível pressão dos acontecimentos. 

A fraqueza humana, quando não é 
directamente contida em seus desmandos, 
descamba fatalmente para o abuso. E por 
isso é que póde-se affirmar ser um dos alvos 



superiores das boas organisações políticas, 
cercear, cortar esses desmandos. 

O regimen presidencial, pela falta de 
directa fiscalisação de seus actos, longe, bem 
longe de ser um systema apto a contel-os, 
póde-se dizer que é adrede organisado para 
os multiplicar e delles viver. 

E m nossa curta historia de tres annos, 
o trefego systema só tem se alimentado de 
desatinos. 

Não é preciso ir mais longe ; no tempo 
do actual presidente os actos criminosos têm 
sido tantos, que alguns delles, por sua gra-
vidade, deixaram profunda impressão no 
espirito publico. 

Que outra cousa foram esses arreganhos 
dictatoriaes de abril do anno passado, quan-
do vimos treze generaes postos fóra das filei-
ras pelo simplissimo facto de dirigirem ao 
Presidente da Republica uma carta amistosa 
e implorativa, no tocante a certos phenome-
nos políticos ? Quando mais tarde vimos 
alguns delles e diversos outros cidadãos 
presos e degredados para os confins do paiz, 
pela phantasia de uma revolução que coube to-
da cm um bond, segundo vós.mesmo,Sr. con-



selheiro, dissestes em vosso estylo, hábil em 
gravar a palavra, como o cinzel do artista 
grava 110 mármore a imagem de suas 
creações ? 

Oue outro epitheto poderá significar os 
actos desse governo, tão susceptível contra 
homens que não contavam atrás de si com a 
força de alguns batalhões, e tão submisso 
deante da intimação terrivel dos officiaes da 
Escola Superior de Guerra, quando em 
documento sensacionalo intimaram a ter tento 
na questão da bandeira, que seria por certo, 
victoriosa, na linguagem delles, quando neste 
paiz houvesse um governo serio e honesto ? 

Como qualificar os actos de um governo 
que tem duas medidas para a mesma ordem 
de factos e se despe publicamente da respei-
tabilidade que deve ser a sua vestidura.a sua 
clamyde de apparecer em publico ? 

Abusos, abusos, abusos, a l inguagem 
humana não tem outra palavra para essas 
curvaturas e zig-zags cie uma politica sem 
norte e sem critério. 

Deante dessa especie de organisação do 
escândalo, dessa systematisação dos deman-
dos, • dessa reincidência elaborada para o 



^erro, para a politiquice, para o filhotismo, 
^para a vilipendio da justiça e da moralidade 
^social, é mister ter a coragem de pôr o dedo 
••enicimado regimen estrebuchatne e mostrar 
•onde está a chaga que o consome. 

O presidencialismo, como se organisou 
*na America do Norte, e como nós o imita-
mos, sem attender á nossa indole, ás nossas 
"necessidades, é um systema desastrado. 

Nem elle é da essencia da compleição 
republicana ! Da constituição americana, 
•escreve um juiz competente, onde o presi-
xlente pôde agir na mais completa indepen-
•dencia do congresso, resulta, nos Estados 
Unidos, uma dualidade de poderes muito 
menos conforme ao typo definitivo do governo 
republicano do que a auetoridade harmoni-

-camente concentrada dos dois poderes que 
-constituem a essencia do regimen par-
lamentar. 

" E bem longe de ser este ultimo systema 
'inherente á monarchia, presta-se,ao contra-
rio, maravilhosamente ao progresso e ao 
advento da mais sincera democracia. " 

Por sua indole de viver ás claras, no 
ijjleno dia fulgurante das discussões, o par-



lamentarismo não é tão proprio para patro-
cinar abusos, como o seu desacreditado 
rival. 

Porém, não é tudo ; o presidencialismo 
tem mais esta péssima qualidade : — tira a 
força e o prestigio ao poder legislativo e ao 
mesmo tempo ao executivo. 

Quasi nullo é o esforço para compre-
hender e aceitar a veracidade dessa incre-
pação. 

No systema presidencial a representa-
ção nacional é alguma cousa que se aceita, 
que se inclue na constituição, como que a 
contra gosto, como uma especie de cortezia 
ao gênio democrático e liberal dos modernos 
tempos, mas uma cousa de que ha uma es-
pecie de receio latente, tanto que mostra-se 
todo o empenho em afastal-a de qualquer 
ingerencia nos negocios e procura-se de sua 
acção deixar inteiramente livre o campo do 
executivo. Esta é a realidade, a exacta situa-
ção psychologica de quem arcliitectou a dou-
trina. 

Dalii resulta considerável depressão na 
importancia social e política dos represen-
tantes da nação. 



Especie cie collecção de espiritos gar-
rulos, faladores, theoreticos, sem tino pratico, 
capazes de perturbar e não de dirigir a vida 
administrativa do paiz, a representação na-
cional é gei tosa mente afastada do sancta 
sanctorum da política pratica, da esphera 
divina que deve ser occupada pelos heróes, 
pelos chefes, pelos guias sobrehumanos do 
povo, os cerebros privilegiados, onde se foi 
aninhar a selecção superior do gênio da 
raça e do espirito da época. Pegue-se em 
qualquer ministreco da actual situação, con* 
verse-se com elle sobre os direitos e deve-
res do parlamento e veja-se até onde pôde 
chegar o grau de fátua sufficiencia, de espe-
cioso desdem, de displicente superioridade 
com que fala da vaniloquia dos deputados e 
senadores, que servem só para embaraçar os 
gigantescos planos da sabedoria governa-
mental... 

Quem tiver o sentimento do comico e 
gostar de vez em quando de saborear os 
desfructes da "bobice" humana que o expe-
rimente. 

Entretanto, é preciso falar sério e estu-
dar as creaçôes políticas pelo seu sentido 



grave, pelo muito de labor e sacrifícios que 
ellas têm custado aos homens. 

Um congresso, que se vê, como é o 
caso 110 regimen presidencial, theoricamente, 
doutrinariamente,desacreditar para o amanho 
dos negocios públicos, é uma corporação 
implicitamente ferida na sua respeitabilidade, 
no seu valor, no seu prestigio. 

Um congresso, porém, que sabe ser o 
guia e o thermometro da opinião publica , 
que sabe que as suas idéas, as suas resolu-
ções vão influir directamente na marcha 
geral do paiz ; que sabe que os seus homens 
de talento, de merecimento, de posição con-
quistada na lucta, de serviços reaes á causa 
publica, vão ser necessariamente os auxilia-
res, os directores do chefe do Estado, tal 
congresso está engrandecido implicitamente 
a seus proprios olhos, e é uma força real na 
vida da nação. 

Não é, porém, só o legislativo que fica 
amesquinhado nesse malfadado systema ; 
também o poder executivo sabe coxo dessa 
retorta ; porquanto uma cousa é ser simples 
secretario de um presidente mais ou menos 
caprichoso, mais ou menos incompetente 



para o cargo, unia cousa é chegar a essa 
posição por uma especie de favor pessoal, e 
outra cousa e bem diversa é ir até ahi pelo 
prestigio, pela influencia, pela posição ganha 
a golpes de talento, pela superioridade con-
quistada a golpes de saber. O ministro, 
assim imposto pela representação do povo, é 
outra figura, tem outro porte, porque sabe 
ter atrás de si, para o segurar, a força incon-
trastavel da opinião. Levantado nos escudos 
do povo, firmado nos hombros dos repre-
sentantes deste, o destino que lhe possa re-
servar a nova posição, elle mesmo o deve 
garantir, pautando o seu proceder pela j u s -
tiça, pela verdade. Por este lado, e neste 
particular, os dois systemas não podem 
soffrer confronto, tal a inferioridade em que 
se vai abysmar o presidencialismo. 

Soffre a camara e soffre o ministério. 
Nos Estados Unidos o phenomeno é de 

vulgar observação. 
O cuidado empregado pelo systema pre-

sidencial, mesmo na grande Republica do 
Norte, trouxe resultados maléficos. E i s o que 
escreve pessoa conhecedora do assumpto: 

" O perigo de uma excessiva intempe-



rança legislativa foi conjurado ; porém por-
bem triste preço. Em essencia a Camaras 
despojou seus membros da iniciativa delles e-
abriu mão, ella também, de sua funcção del i -
berativa. Lembra, por isso, hoje em dia a>, 
niais de um respeito o corpo legislativo im-
perial francez de 1852, que votava,, sem poder 
livremente emendal-os, os projectos de lei*, 
elaborados fora de seu recinto pelo Conselho^ 
de Estado. Na America o papel do Conselho-
de Estado é preenchido pelos quarenta e oito-
pequenos comitês permanentes. S ã o elles osv 
iniciadores, os syndicantes de todo o trabalho., 
legislativo. 

— Os americanos não conhecem a am-
plidão dos debates parlamentares* que, na* 
Camara dos Communs, ingleza„ abre uma. 
larga esphera aos talentos, ás vistas elevadas,, 
ás idéas novas, contribue para formar a opi-
nião, associa a nação inteira a resoluções^, 
longamente estudadas, abundantemente con-
testadas e justificadas deante delia, e faz-., 
descer de novo de algum modo até ás massas., 
a vida politica superior, que se tinha con-. 
centrado e exaltado no parlamento* 

Pela sequidão, brevidade, precipitação*. 



de seu processo, a Camara dos representantes 
isolou-se do paiz, deixou de despertar écos 
no interior. 

O povo está muito mais distante de se 
reconhecer nella do que se, em vez mesmo 
de chegar até ao suffragio universal, tivesse 
guardado uma base eleitoral muito mais 
restricta, porém, em compensação, preser-
vasse a liberdade, a plenitude, a sonoridade 
de suas deliberações. Ameaçados de intem-
perança e babelismo legislativos, privados 
dos destros e geitosos freios que offerece a 
presença dos ministros no parlamento, os 
americanos tiveram de adoptar molas tão 
rijas e tão apertadas que estrangulam todo 
o debate no seio da Camara inteira, e redu-
zem-n'a (as mesmas causas produzem os 
mesmos effeitos) á condição e ao papel 
humilhador dos corpos legislativos francezes 
110 tempo do primeiro e do segundo império." 

Então ? Basta isto para se ver bem claro 
a mesquinhez inherente ao systema. 

E essa macula de amesquinhamento dos 
dois poderes capitaes do Estado neste regi-
men, leva-nos naturalmente a tocar já em 
outro defeito seu, que a elle se prende. 



E' o sexto do presente inquérito e é o 
seguinte : — p o r faltei de seenario, de dis-
cussão, de lueta das idéias, o presidencialis7no 
é um regimen apropriado a elevar e manter no 
poder a mediocridades, apenas hábeis em 
curvar a espinha ao chefe do Estado. 

E ' uma consequencia do abatimento do 
parlamento, da falta de responsabilidade nos 
secretários do executivo. 

Dahi esses governichos de caloiros, de 
espíritos sem preparo, sem cultura , esses 
governichos sem planos, sem perspectiva, 
sem firmeza, sem normas, sem ideal. 

Dahi essas experienciasinhas á custa dos 
interesses da nação, esses passos contradi-
ctorios, para adeante ou para trás, ao 
sabor das insinuações mais ou menos inte-
resseiras, mais ou menos pérfidas dos intitu-
lados amigos... 

Inçados ao poder pelos cordéis da sym-
pathia do presidente, esses secretários podem 
não passar de verdadeiros anonymos, com-
pletos desconhecidos, que anoitecem obscuros 
e amanhecem celebres, dessa celebridade 
que ás vezes se agarra aos paspalhões 
felizes. 



Nós mesmos nos dois ministérios con-
stitucionaes da Republica tivemos já dessa 
especie de gente no poder. Alguns por alli 
passaram, cujos nomes exactos ainda hoje o 
publico não sabe. 

E para que este reinado da mediania, 
essa selecção da fraqueza espiritual posposta 
desgeitosamente á vida da nação ? 

Que pôde lucrar um paiz novo, onde 
quasi tudo está ainda por fazer, assediado 
pelos mais graves problemas politicos, so-
ciaes, economicos, internacionaes, um paiz 
que precisa desobstruir o caminho para 
andar celere e desassombrado, que pôde elle 
ganhar do esforço manco desses politiquei-
ros sem capacidade, sem idéasesem mereci-
mento ? 

Nada, nada, absolutamente nada, a não 
ser as duas dúzias de disparates em que o 
atufaram e donde difficilmente elle ha de 
sahir. 

Nesta direcção, conselheiro amigo, com-
prehendeis o que seria possível juntar, e que 
a prudência e a natural verecundia, que se 
deve experimentar, em casos taes, aconse-
lham que se cale. 



M a s para vossa visão nitida bastante é 
indicar-vos a mais pequena ponta do fio, a 
teia se mostra logo inteira e é escusado in-
sistir. 





^pl. (Bonúcificilo. 

Continuemos a nossa palestra: o sétimo 
defeito do regimen presidencial, se percor-
rerdesa lista que tivemos a honra de submet-
ter ao vosso critério, vereis que é soffrer de 
todos os vícios, e até mais aggravados, dos 
manejos eleitoracs, sem as suas vantagens. 

Todos sabemos ser a mais forte arma 
vibrada contra o systema representativo por 
seus inimigos—a eterna allegação da falsi-
dade das eleições. 

E ' o perpetuo estribilho de todos os 
reaccionarios, de todos os absolutistas, de 
todos os fabricantes de dictaduras, ou elles 
sonhem com a idade média, como De Maistre, 
ou elles aspirem ao celebre governo dos 



patricios banqueiros, como certo sectarismo 
bem nosso conhecido. 

E a alludida falsidade, dizem, tem dois 
aspectos e provém de dois pontos capitaes: 
a incompetência dos eleitores para fazerem 
adequadas escolhas, a fraude dos directores 
eleitoraes, protegendo viciosamente aos seus 
affeiçoados. 

E ' isto em essencia, e, cumpre dizei o, 
é em parte a verdade em completa nudez, a 
verdade que envolve e subjuga a todos. 

E ' preciso, porém, fazer aqui algumas 
reducções. Primeiramente, quando se diz que 
o systema representativo, e nomeadamente o 
parlamentar, é digno de acceitação, não se 
quer absolutamente com isto significar que 
elle seja impeccavel, que não tenha defeitos. 
Apenas se quer tornar patente ser elle menos 
arbitrario, menos compressor, menos abusivo 
do que qualquer dictadura, ou esta seja a 
dictadura hereditaria dos reis absolutos, ou 
a dictadura vitalícia de quaesquer patricios 
ricaços, ou a dictadura do presidencialismo, 
como a que nos vai deprimindo. 

Quer-se apenas significar que os gover-
nos não existem como um privilegio de certas 



classes, como um presente feito pela ma-
gnanimidade dos poderosos a todos nós, os 
pequenos, os proletários, que não temos 
direitos, e somente o dever de ficar boqui-
abertos deante da sabedoria e da liberalidade 
dos grandes. 

Quer-se apenas dizer que os governos 
existem, não em nome de uma soberania 
qualquer, divina ou popular, porém em nome 
da necessidade, eesta necessidade de ordem, 
de justiça, de liberdade, de progresso é o 
grande anhelo dos povos, o grande deside-
ratum dos proprios administrados. E ' por 
isso que os governos existem para estes e 
elles têm o direito de intervir no seu meca-
nismo. 

A s tradições mais profundas de nossa 
raça aryana, desde os seus primordios, são 
accordes, desde os velhos tempos da Grécia 
e de Roma, e mais especialmente nas malls, 
nas reuniões, nas assembléas da idade média, 
de que a Suissa actual offerece ainda admi-
ráveis exemplos, as tradições aryanas, dize-
mos, são accordes em indicar-nos o conceito 
do governo como uma participação de todos 
na gerencia dos negocios públicos, que a 



todos interessam. A complicação dos assum-
ptos politicos e as difficuldades praticas da 
co-participação de todos nos grandes núcleos 
populares trouxeram a idéa da delegação. 
Nada mais simples, mais justo, mais logico 
com o intuito geral da acção governativa. 

Foi o regimen absoluto, que se estendeu 
do século X V I aos começos de nosso século, 
quem lançou manhosamente, arteiramente, o 
descredito sobre o representativismo, porque 
o regimen absoluto obrava no seu proprio 
interesse, pretendia e conseguiu reunir em 
suas mãos todos os poderes e afastar o povo 
do direito de ser governado como melhor 
entendesse, como mais adequado fosse ás 
suas aspirações. 

Aquelles, portanto, que ainda hoje ata-
cam o regimen de representação e interven-
ção popular na gerencia dos públicos nego-
cios não fazem mais do que continuar a obra 
nefasta do absolutismo, quaesquer que sejam 
os nomes de que se decorem, quaesquer que 
sejam os ouropeis de que se revistam. 

E , depois, este systematico ciesdem pelo 
povo, declarado incompetente para fazer a 
escolha de seus representantes politicos, e 



acoimado de vicios no manejo desse direito,, 
como fazem, verbi-gratia, os positivistas, é 
nada menos do que a pretenção desairosa e 
extravagante de dividir ainda e sempre a 
maioria valida de uma nação em dois grupos : 
de um lado, os privilegiados, os possuidores 
em monopólio das luzes e da dignidade 
moral, e de outro lado, os ineptos e viciados, 
os incapazes de qualquer acção política acer-
tada ! 

A q u e l l e s — o governo, a direcçào, o 
mando ; aos outros — a eterna tutela, a m e -
noridade, a incompetência perpetua. E ' o 
regimen do privilegio na sua mais recente 
edição, porém sempre o privilegio, queremos, 
dizer, o abuso e a compressão. 

Em nome do progresso humano, indefi-
nido nas suas aspirações, em nome da vali-
dez crescente da democracia contemporânea,, 
protestamos contra essa sobrevivência da 
phase do absolutismo régio e aristocrático. 
Esquecem-se aquelles doutores do patviciado-
(é o nome novo da aristocracia do dinheiro)' 
que não existem viciados sem viciado/rs, e 
que estes não estão por certo senão 110 grê-
mio dos poderosos, dos grandes, dos privi-



legiados, dos patricios, que se apparelham 
•para arrancar ao povo uma carta de perpetuo 
mando. 

E agora perguntamos nós: onde é mais 
•possível o abuso, o viciamento dos bons estí-
mulos politicos, em um governo complexo, 
variado, que a todos toca em um gráo 
•qualquer, porque repoiiià, segundo os prin-
cípios, em uma delegação larga e opportuna-
mente revogavel da nação, ou em um go-
verno de corrilho, de camarilla de meia 
-dúzia de espertos, que se dizem os mais 
aptos, os mais sábios, os mais dignos ? 

E'inútil negaciar, a resposta aqui é uma 
só : este ultimo é já de origem o mais cor-
ruptível, por mais que essa plutocracia mude 
de trajos e troque de nomes. 

Esse banqueiristnogovernativo não passa 
de uma aristocracia do dinheiro, de um patri-
cialistno do capital, a mais viciada e bastarda 
de todas as aristocracias. 

Oue ideal de governo ! 
Antes as eleições com todos os seus in-

convenientes, e as assemblóas do povo com 
todas as suas vacillações. 

Neste ponto estais de accôrdo comnosco, 



Sr. conselheiro ; apenas cumpre ponderar-
vos que os vicios do regimen de eleição são 
mais patentes no presidencialismo do que 
no systema parlamentar, especialmente no 
Brasil . 

Existem duas razões magníficas para 
proval-o ; primeiramente, o governo em 
nosso actual arranjo tem muito mais desem-
baraço em intervir torpissimamente nas 
eleições, porque elle sabe que não tem de 
dar satisfações a n inguém;—depoi s , nesta 
engrenagem política o congresso, que não 
tem poder para o bem, elle que não pôde 
fiscalisar a marcha desregrada do governo, 

o O ' 

tem, entretanto, todo o poder para o mal, 
tornando-se uma casa da peior especie de 
gritadores, os gritadores impotentes. 

E ' exactamente o caso entre nós, tanto 
num ponto, como noutro. 

Vós sabeis do desembaraço com que a 
policia tem se encarregado das eleições nos 
últimos tempos neste paiz. 

Ainda ha pouco vistes que em uma ca-
pital como esta, onde cerca de 120 mesas 
eleitoraes deviam funccionar, apenas umas 40 
cumpriram os seus deveres, porque nas 



outras a policia embaraçou o serviço, não 
deixando qne os mesarios se reunissem. 

Não é preciso mais nada para provar 
que em matéria de eleições este regimen 
atirou muito longe a barra ao seu rival. 

E o congresso ahi vem, vai reunir-se e 
tem de cruzar os braços deante do escandalo ; 
porque não é de sua competencia chamar a 
contas o ministro instructor da policia nos 
seus desbragamentos eleitoraes. 

Chama-se isto estar no uso e gozo dos 
vicios do systema representativo sem ne-
nhuma das suas vantagens. 

Não é tudo : o congresso, castrado, 
impotente deante do poder executivo, vem a 
ser uma especie de corporação falha, des-
equilibrada, improficua e bastante ridícula 
na sua agitação manquce. 

Os defeitos máximos das assembléas 
deliberativas, dizem os entendidos no as-
sumpto, são a parlapatice e o obstruccio-
nismo. 

Ora, taes vicios brotam e crescem ma-
ravilhosamente em um corpo representativo, 
que não tem a disciplina dirigida por chefes 
de partido, por ministros que tenham a re-



sponsabilidade do governo e os olhos fitos 
sobre a nação. 

E ' o fallar, por fallar, quasi sempre sem 
resultados práticos. 

E ' exactamente o que se vai dando entre 
nós. 

Dest'arte não sabemos bem qual o sys-
tema que nos rege ; porque isto que ahi está 
nem é presidencialismo, nem parlamenta-
rismo ; é uma creação hybrida, teratologica, 
extravagante. Uma comedia perfeita, se não 
fôra tão perigosa e tão prejudicial á nação. 

E ' uma cousa original, indígena, nati-
vista, como não existe outra sobre o Fetiche, 
que dá também pelo nome de terra... 

Como federação temos uma peculiar 
armadilha em que o governo central vive a 
deitar abaixo os governos esCadoaes; como 
presidencialismo possuímos um anomalismo 
em que o congresso dirige censuras desca-
bidas ao governo, quando lhe não dirige 
moções de confiança em que lhe delega po-
deres ainda mais amplos do que os que elle 
já tem... Uma pagodeira. 

Urge endireitar tudo, emquanto não se 
aggrava mais e mais. 



Peço-vos licença para passar adeante e 
desfiar a oitava ave-maria de nossa coroa de 
penitencia. 

E' esta: — constituído, 11a direcção su-
prema, de um punhado de agentes, que se 
movem ao aceno do disfarçado dictador, o pre-
sidencialismo, que não tem de dar satisfação 
ás correntes da opinião, representadas nas 
assemblóas, é proprio para manter-se pela 
corrupção. 

Esta critica não deve ser confundida 
com a tendencia para o militarismo ou para 
o dicíatorialismo. E ' cousa muito diversa ; 
estes são vicios que envolvem, sim, perigo 
para a nação, perigo que se dirige pro-
priamente á liberdade, ás franquias, aos 
direitos dos cidadãos. S ã o uma das fôrmas 
da arrogancia dos caracteres inquietos e 
ousados. 

A corrupção, esta toma outras vestes, 
assume outros aspectos, tem outros geitos, 
desenvolve outras manhas. Não assalta fran-
camente a liberdade, nem ataca de frente os 
direitos do homem ; segue traças indirectas> 

procura chegar ao animo, ao caracter dos 
indivíduos e amoldal-os aos seus fins, aos 



seus interesses, aos seus caprichos, pelo meio-
do suborno, mais ou menos velado, pelas 
vantagens que offerece, pelas posições que 
pródiga. E ' o despotismo que apodrece as 
almas para matar as resistências; é a depra-
vação dos caracteres pelas commodidades 
materiaes, pelo estimulo da ganancia. 

O presidente, os ministros, em uma or-
ganisação política qual é a nossa, senhores 
de todos os cargos da administração, são-
dispenseiros de favores e lançam mão delles 
para submetter os discolos. A falta da fisca-
lisação do parlamento é neste ponto verda-
deiramente sensivel ; a afoiteza não tem peias,. 
cresce e incha tumidamente manhosa. E ' ai 
systèmatisação do escandalo. 

E m tres annos apenas de gerencia pre-
sidencialista os exemplos desse vicio j á são. 
tantos entre nós, que se acham abi na me-
mória de toda a gente, sem ser preciso lem-
bral-os. 

Estas cartas não são a estatistica dos. 
abusos políticos e administrativos do go-
verno, nem nós somos os collectores dos dis-
parates dos outros. E'-nos bastante indicar o> 
facto e apontar de longe os exemplos. 



O assumpto, além de tudo, neste ponto, 
•é daquelles que não podem, sem grande in-
conveniência, ser explanados directa e nomi-
•nativamente. Por isso desculpai-nos o pouco 
desenvolvimento dado a esta passagem de 
nosso inventario. E, todavia, basta recor-
dar-vos as grandes mazellas da administração 
norte-americana, que são de vulgar noticia 
entre os conhecedores daquelle povo, inne-
gavelmente muito mais disciplinado e severo 
•do que o nosso. 

Avaliai o que não será por aqui!.. . 
Passemos adeante. 

Por hoje apenas mais um ponto, e com 
elle tocamos ao nono item destes autos. E ' 
um provará de fácil demonstração : 11a geral 
indisciplina e desorganisação do caracter bra-
sileiro, o pj esidencialismo resvala facilmente 
para o despotismo. 

A s provas nesta parte são de duas cate-
gorias, umas tiradas da indole e do estado 
social de nossa gente e outras oriundas da 
natureza do systema. 

Para bem estabelecer as primeiras é 
preciso ter a coragem de ir de encontro aos 
prejuízos correntes. Ha por abi uma theoria 



enganadora, geitosamente feita para embair, 
maravilhosamente arranjada para alliciar, 
propositalmente architectada para prender 
illudindo. Tem-se o plano de propagar umas 
tantas cousas, umas tantas doutrinas, de que 
se esperam certos resultados, e começa-se 
por affagar as massas conquistaveis. Essa 
theoria propala que nós os brasileiros somos 
o povo mais brando, mais sensível, mais 
terno de indole, mais meigo de gênio, que 
se conhece sobre a terra. Entre gentes assim, 
dizem, o despotismo com as suas crueldades 
não poderá jámais levantar a cabeça e pôr as 
garras de fóra. E ' a these. 

Nossos patricios nos perdoem ; não 
acreditamos nesta cantiga ; é uma anti-
quada lôa, que não está de accôrdo com os 
factos. 

Não vai nisto o menor intento de 
offender ; porém consintam que a verdade 
seja dita: Ainicus Plato, sed viagis amica 
veritas. 

Não existe um motivo ethnographico 
para que aos brasileiros viesse a caber toda 
a doçura, todo o mel de que a humanidade 
dispõe para abrandar as Índoles das raças. 

5 



Não existe igualmente uma razão histó-
rica para que essa selecção da bondade, da 
ternura, da meiguice, se tivesse realizado 
determinadamente, privilegiadamente, nesta 
parte da America. Dêm-nos licença para 
discordar com os factos na mão. Quem quer 
que haja estudado nosjornaes ou nos livros, 
ou na tradição oral, não dizemos a vida dos 
nossos sertões, porém a vida das cidades, 
das villas, dos engenhos e fazendas proximos 
ao perimetro da costa, o mais povoado do 
paiz ; não dizemos também a sociedade 
dos tempos coloniaes, mas a sociedade de 
hontem, ou a de hoje, deverá saber que 
aquella encantadora suavidade de animo é 
um verdadeiro mytho, uma vaporosa chiméra. 

E ainda ha mais : em certas épocas a 
bondade nacional atira a capa ás urzes e bota 
as mangas de fóra. 

Assim foi no tempo da regencia, do qual 
sabem-se cousas de arrepiar pelle e cabellos. 

Assim foi que, nomeadamente, nas pa-
vorosas e canibalescas torpezas históricas 
conhecidas sob os nomes de guerra dos Ba-
laios, dos Cabanos, etc., etc., a ferocidade 
humana attingiu proporções épicas. 



Assim é que, ainda hoje, santo Deus ! 
ainda hoje dão-se as scenas do Rio G r a n d e 
do Sul, que, se foram apanhadas em um 
livro na ordem em que se têm dado e com as 
circumstancias que as vão acompanhando 
constituiriam o mais horroroso compêndio da 
atrocidade dos homens Seios de mãis e espo-
sas cortadose assados... Misericórdia ! E' des-
necessário citar o resto, Sr. conselheiro. Per-
doai-nos; não podemos dar credito á inno-
cencia, á blandicia do caracter brasileiro, 
como regra geral, como distinctivo ethno-
graphico e social. 

Acreditamos, bem ao contrario, que o 
brasileiro, por sua falta de completa integra-
ção ethnica, por sua falta de cultura forte e 
grandemente espalhada, por sua falta de 
tradições que lhe tivessem, no cadinho da 
historia, preparado uma feição própria, o r i -
ginal, firme, segura, é, como povo, descon-
tadas algumas qualidades dignas que possue, 
um dos mais indisciplinados e anarchicos do 
mundo. Não chegaremos a clizer, com Buckle, 
que, abstracção feita de uma lacunor 
perfeitíssima semicultura, que se nota no 
perímetro da costa e nas cidades, o interior 



do paiz acha-se mergulhado em the most 
inveterate barbarism. 

Não chegaremos até ahi e nem se torna 
preciso. Um relancear de olhos sobre o 
nosso povo, mesmo representado nas suas 
classes ditas organizadas, vos ha de deparar 
a inanidade da phantasia que vimos refu-
tando e a veracidade da these opposta, em 
larga escala pelo menos. 

Fôra possível, se o quizessemos, esmiu-
çar este assumpto e descer aos factos. Não 
é mister por emquanto e praza aos céos que 
nunca o seja. Mas, como quer que tenhamos 
de apreciar a nossa índole nacional, é um 
symptoma que deveis ter notado: o compa-
tricio, por via de regra, em se lhe mettendo 
um cargo nas mãos, tende logo a abusar. 

Em quasi todos esses galhardos libe-
ralões, esses guapos democratas, esses deno-
dados tribunos, que ahi se pavoneam, acha-se 
o estofo tetrico de outros tantos tyrannetes, 
outros tantos déspotas ; ficai certo. 

E um governo, como o presidencial, é 
apropriadissimo para fazer germinar essas 
más paixões de mando, de cesarismo, de 
despotismo nas almas ambiciosas, irrequietas 



e trefegas. Na política dos povos americanos 
pullulam os phenomenos do genero. A lista 
dos tyrannos da America é tão extensa 
quanto a dos tyrannos da Roma imperial. 
Todos lhe conhecemos os nomes e elles não 
precisam de figurar aqui. 





^pl. (Bomcff)ciío. 

Vamos j á tocando ao termo das consi-
derações que tomámos a liberdade de sub-
metter á vossa esclarecida apreciação, no 
tocante ao actual regimen constitucional bra-
sileiro. 

Mais tres ou quatro entrevistas e estará 
tudo acabado. 

O décimo defeito, que, no estudo impar-
cial dos factos, se nos depara no systema 
presidencial, qual o possuímos, qual entre 
nós foi feito, qual tem sido desenvolvido pela 
lógica implacavel dos acontecimentos, é este : 
divorciado, por vicios de sua origem mili-
tar, da massa de nosso povo, não tem meios de 
o attrahir, por sua natural tendencia de viver 



d parte, sem precisar forçosamente, immedia -
tamente de attender d opinião. 

Se existe phenomeno que salte aos 
olhos de qualquer observador, ainda o mais 
descuidoso e superficial, é a indifferença real 
do povo brasileiro pelos seus deveres poli-
ticos. 

Note-se que dizemos deveres e fazemol-o 
propositalmente. 

O brasileiro, desde o capadocio das 
villas do interior, que, segundo a narrativa 
de George Gardner, chega á venda da es-
quina e diz: O seu Ize, bote dois gintem de 
canna, e, depois de tomar o trago da branca, 
vira-se para o companheiro e pergunta-lhe : 
Então, Mane, como vai a política ? até 
aos mais enfatuados doutores das academias 
e das secretarias, que vivem perpetuamente 
a discretear sobre o governo e seus actos, o 
brasileiro é o ente humano que mais fala em 
tal ordem de assumptos; porém, é só como 
objecto de palestra e meio de desfastio ; não 
é que elle tome ao sério as necessidades pu-
blicas e esteja disposto a cumprir o seu dever 
civico, o dever de cidadão que se sente um 
factor na republica, na vida do paiz, na 



direcção da patria. Na hora do trabalho, da-, 
acção, do exercicio do direito, do cumpri-
mento do dever, quasi todos esfriam, retra-
hem-se, desapparecem. 

"Protestamos pela ausência, pelo aban-
dono contra os máos governos ; não vamos 
votar, por exemplo, porque sabemos que nos. 
tiram os votos e os dão a outros que não 
áquelles a quem os demos." 

Isto ouve-se a cada passo, a cada mo-
mento, e os interessados nas batotas elei-
toraes vão se aproveitando da desidia dos 
cidadãos, da indifferença geral. 

Entretanto, a cousa é bem simples, e 
não demanda senão de um esforço da v o n -
tade, um soerguimento do caracter publico 
para resolver-se. Haveria máo governo, 
haveria dictador, haveria déspota, que se 
atrevesse a contrariar, por exemplo, em uma 
capital como esta, trinta mil homens, conscios 
de seus deveres, que num dia de comícios 
populares se apresentassem resolutos deante 
das urnas ? 

Haveria fraude que não estacasse em face-
da altivez, da firmeza, da decisão de uma tão 
considerável massa de cidadãos, dispostos a 



pugnar pela verdade e pelo respeito á real 
expressão de seu pensamento politico ? 

Não era possivel que houvesse. 
Sempre e sempre se verifica a eterna 

realidade: quando um povo abdica de sua 
vontade, os espertos apoderam-se delia, ou, 
melhor, substituem-se a ella e as dictaduras 
s e apparelham nos cantos escusos da his-
toria. 

Manda a verdade que se diga que a geral 
indifferença politica do povo brasileiro não 
vem de hoje, não é filha dos tempos da re-
publica ; procede dos velhos dias da realeza; 
porém é preciso ser pouco adestrado na 
analyse dos phenomenos sociaes para não 
ver que, então, o factor predominante 
naquelle abastardamento do caracter nacional 
não foi o parlamentarismo, senão o que havia 
de dictatorial na monarchia brasileira. 

Esta distincção é capital, insistimos nella 
e declaramos peremptoriamente a quem a 
não fizer que não poderá coniprehender niti-
damente nem a historia do império, nem a 
historia de nosso presidencialismo actual. 
Não foi o regimen parlamentar que nos 
raestgou, qual, ignorantemente, vão agora 



repetindo alguns doutores do presidencia-
lismo. 

V ó s o sabeis perfeitamente, conselheiro 
e mestre, e estaes neste ponto de nosso lado. 

Vós sabeis que no Brasil nunca existiu, 
nunca se applicou, jámais se desenvolveu 
normalmente o parlamentarismo. 

A carta imperial de 1824 continha sin-
gularidades, encerrava elementos de tal 
ordem, e tão manhosamente alli enxertados, 
que não podia deixar de reduzir o governo 
monarchico em nosso paiz a um verdadeiro 
regimen dictatorial. 

Basta que vos lembreis da creação espe-
ciosissima do poder moderador. 

Todos os vicios, todos os desatinos que 
a centralisaçãoimperialista desencadeou nesta 
terra não foram outra cousa mais do que o 
desenvolvimento 110 tempo e no espaço de 
moléstia, cujo germen lá estava aninhado nas 
paginas da constituição. 

E em sessenta e sete annos, que tanto 
foi o tempo que o imperialismo viveu no 
Brasil, quem é que representou, defendeu ) 

amparou as liberdades publicas ? O parla-
mento, com todos os empeços, com todas as 



pressões que se lhe oppunham, o parlamento, 
com todas as vacillações, todas as incertezas 
e todos os abusos de que hoje ingratamente, 
levianamente o accusamos. 

Na historia de nossa liberdade as mais 
fulgurantes paginas lhe cabem. 

Na legislação civil, criminal, política, 
economica não existe um só feito de valor, 
um só acto de merecimento em que o par-
lamento não possua a melhor parte. Negal-o 
seria um attentado contra a verdade, um 
ultraje á historia e um systematico desdem 
pelo espirito nacional naquillo que elle tem 
de mais elevado. 

E , quando fosse possivel tudo esconder, 
quando fosse razoavel o plano de systema-
tisar a mentira, seria fácil tapar a bocca aos 
detractores, lembrando toda a epopéa da 
liberdade dos escravos. Não era preciso 
mais nada. 

E que tem feito o regimen presidencial 
para acabar com a indifferença do povo 
pelos seus mais caros interesses, pelos seus 
direitos, pela sua autonomia ? 

Nada de sério, nada de profícuo; e, 
bem ao contrario, pelo seu despotismo real, 



pela sua péssima gestão de todos os nego-
cios, pelo seu desrespeito á lei, o systema 
presidencial tem cavado mais fundo no geral 
indifferentismo e tem feito grande mal á 
republica. E o regimen é o mais adaptado 
possível para chegar a esse desastroso re-
sultado. 

Quem neste paiz teria força bastante 
para conter máos governos, a não ser o con-
gresso ? E como pôde este cumprir tão ale-
vantada missão, sendo castrado, impotente, 
como de facto é, deante de um poder que di-
rectamente não pôde fiscalisar, cohibir e der-
ribar, quando mister se torne? E o povo, 
que tudo vê, que a tudo vai assistindo, que 
interesse immediato pôde tomar pelas cousas 
publicas, quando sabe que os seus proprios 
representantes se declaram fracos, ineffica-
zes para cercear os abusos ? 

Eis ahi porque dizemos que o actual 
regimen é menos consentaneo com o genuino 
ideal republicano, não o ideal republicano 
dos sonhadores de dictaduras, com toda a 
sua corrupção, sim o ideal republicano de 
uma democracia limpa, séria, ajuizada, como 
tem a Suissa, e como vai tendo a França, 



por mais que o contestem os prophetas de 
ruínas, os architectos de desgraças. 

Veja-se se Sadi Carnot já algum dia se 
lembrou de tratar o mais insignificante de-
partamento francez com o desembaraço com 
que aqui o Sr. Floriano trata os maiores e os 
mais poderosos de nossos Estados... Façam 
o parallelo e respondam-nos depois. 

Acreditamos, Sr. conselheiro, que neste 
ponto sereis de nosso aviso. 

Passemos adeante. 
O décimo primeiro malefício intrínseco 

de nosso regimen presidencial pôde ser assim 
definido: c uma construcção política que 
tem contra si a indole de nosso povo, no que 
eila tem de mais liberal, as suas tradições, no 
que ellas possuem de mais selecto. 

Existe actualmente entre nós uma ma-
nhosa philosophia da historia que anda ahi 
a pregar umas poucas de erronias sobre a 
indole dos povos modernos, no claro empe-
nho de obscurecer os factos e torcel-os a 
seu favor. 

E m geral, os portadores dessas patra-
nhas philosophicas são gente que não apre-
cia nem admitte a theoria do polygenismo e 



da differença original das raças humanas. 
Isto, porém, é em certos momentos ; por-
quanto, quando a coisa lhes convém, quando 
podem tirar algum proveito da questão das 
raças, aquelles galhardos senhores appellanv 
para ella e se mostram de uma imperturba-
bilidade exemplar. Mas dá-se um pheno-
meno singularissimo: exageram tudo, fal-
sificam a doutrina ethnographica e chegam 
a descobrir antinomias absolutas e irreducti-
veis entre ramificações de uma mesma fa-
mília... Na questão do parlamentarismo 
temos um caso destes. 

" Aquillo, dizem, é uma exquisitice de 
germânicos, uma singularidade de inglezes, 
é inadaptavel aos outros povos da civilisação 
Occidental." 

D e Maistre e Bonald, supinamente 
ignorantes em assumptos de ethnographia 
e de historia politica européa, foram os pri-
meiros e mais ousados propagadores d'essa. 
excommunhão contra o systema represen-
tativo nas sociedades modernas. 

Estes dois corypheus da reacção theo-
cratica em França, sonhando com o governo 
absoluto dos reis, fizeram sua intensa propa-



ganda especialmente por espirito de hostili-
dade ás idéas da Revolução. 

Foram desastradamente neste ponto 
seguidos por Saint Simon e Augusto Comle. 

Por intermedio deste ultimo é que a 
•doutrina passou aos nossos actuaes oppugna-
dores da these de Montesquieu sobre a pos-
sibilidade da implantação do regimen repre-
sentativo entre as nações modernas da cul-
tura occidental. 

E ' um debate bastante conhecido e que 
está para ler-se nas publicações politicas do 
tempo da Restauração. 

A s correntes da opinião, depois dos di-
versos esforços mal succedidos da época re-
volucionaria, tomaram ires rumos princi-
paes : uns, como Bonald e De Maistre, sup-
pondo representar as tradições históricas, 
sustentaram a necessidade de uma volta ao 
governo absoluto da realeza, qual se disten-
-deu na época que vai do Renascimento á 
Revolução, devendo, porém, a auctoridade do 
rei alliar-se ao genuino espirito religioso da 
época anterior, isto é, da idade média ; 
outros, como Saint Simon e Fourier, acre-
ditando representar immediatamente as 



exigências da razão, pregavam a necessidade 
de cousa nova, uma reforma completa da so-
ciedade ; outros, finalmente, na crença e no 
intuito de conciliar as tradições históricas 
com as exigencias da razão, o espirito de 
Montesquieu com o de Rousseau, ensinaram 
o recurso ao passado, no que elle tinha de 
tradicionalmente vivo, e ás luzes dos novos 
tempos, no que ellas tinham de mais brilhante 
devido á Revolução; conciliar, em summa, 
o poder com a liberdade, a auctoridade com 
o progresso, o povo com seus directores. 

Coincidia isto com a renovação dos 
estudos historicos, nomeadamente da época 
da idade média, de Hallam, de Thierry, de 
Savigny, de Eckstein e trinta outros; e essa 
terceira direcção política é a que veiu a pre-
dominar, como mais sensata e justa, com 
Guizot, Broglie, Collard, Thiers, Constant, e 
a flor dos políticos e da mocidade da Re-
stauração dirigida pelo gênio ardente de 
Carrel. O governo representativo não foi 
estudado somente na Inglaterra. A critica 
histórica foi descobrir suas origens, sua vida, 
sua evolução entre todos os povos da nobi-
lissima raça aryana ; mostrou como a inter-
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venção popular no governo agiu largamente 
na Grécia e em Roma, sendo apenas suffo-
cada pela acção do despotismo das dicta-
duras ; indicou como elle revivesceu na idade 
média em toda Europa, como foi energico e 
seguro nas Cortes de Hespanha, nos Estados 
Geraes de França, nos Cotiselhos e no Par-
liament da Inglaterra. A supposta anomalia 
e singular exquisitice da Grã-Bretanha ficou 
reduzida a bem pequenas proporções. 

O que. ha de puramente peculiar a in-
glezes são pontos secundários, posto que 
interessantes, do systema; não é o seu arca-
boiço, nem o seu principio essencial e fe-
cundo. 

Na civilisação ingleza, sob todos os 
aspectos considerada, scientificos, artísticos, 
politicos, sociaes, cconomicos, existe um 
fundo, uma base que é commum á civilisação 
continental; aquelles insulares não são tão 
originaes como manhosamente se quer fazer 
acreditar. 

E como poderia ser por outra fôrma ? 
A iis antiga população do archipelago 

britannico era de raça igual á dos iberos, que 
se estenderam também por Hespanha e 



França ; a segunda léva de habitadores, os 
celtas, foram também communs á Ibéria e á 
Gallia ; a terceira, os romanos, que na Bri-
tannia também estanciaram, o mesmo fizeram 
naquellas duas re " ~os ; a quarta, os anglos 
e saxonios, pertenciam ao mesmo grupo ger-
mânico dos francos e godos, cuja historia é 
conhecida, entre outros, naquelles dois paizes 
citados; a quinta, os normandos, sahiram de 
uma província de França, e, já pela simples 
b ethnographica, está-se a ver os estreitos 
laços que prendem a Inglaterra ao continente. 

S e levarmos em linha de conta os fa-
ctores moraes da religião, do direito, da arte, 
da cultura em geral, claro se nos patenteará 
que esse povo, garfo apenas da v !ha gente 
aryana, pertencente ao grupo das nações 
occidentaes, é fundamentalmente solidário 
com estas ultimas, naquillo que constitue a. 
base da cultura moderna. 

T e m elle, por certo, uma physionomia 
própria, como todos os outros a possuem 
também ; mas essa ph\ , ' j . iomia não se ma-
nifesta só na política e no governo ; exara-se 
em tudo o mais : na arte, na industria, na 
philosophia, na litteratura, etc. 



Ora, ninguém haverá tão desorientado 
que venha dizer-nos que nada existe na litte-
ratura, na industria, na sciencia, nos costu-
mes inglezes, que possa ser assimilado, 
porque constituem outras tantas singularida-
des do gênio britannico, que se não podem 

-ansplantar. 
E ' o que se dá na política, nem mais, 

nem menos. 
Primeiramente, nós contestamos que o 

regimen representativo seja uma originali-
dade da Inglaterra, o que só por si destróe 
a força da theoria que refutamos. Depois a 
parte que lhe cabe no aperfeiçoamento desse 
systema, 110 tocante ás relações dos dois 
poderes, legislativo e executivo, é cousa 
perfeitamente assimilavel, porque no conti-
nente já exis im os dados fundamentaes do 
problema, a saber : os dois poderes devida 
mente representados, e a necessidade de 
equilibral-os em suas relações. 

E i s o caso e eis o que não ha sido devi-
damente aquilatado, especialmente pela 
ignorancia positivista. Para rebater a in-
competência fátua desses pretenciosos, que 
ahi andam a embair o povo, decidindi > cx-ca-
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thedra de assumptos de que nada sabem, 
vamos atirar-lhes ?. frente tres auctoridades 
da maior excepção na especie; e são tres 
superioridades de origem insuspeita, por 
serem germânicos, dois inglezes e um alle-
mão: o maior historiador do seu paiz — 
Eduardo Freeman, o primeiro philosopho em 
nosso século—• Herbert Spencer, a mais il-
lustre culminação da publicistica européa — 
Ptodolpho Gneist. 

Elles que nos falem do "privilegio dos 
inglezes" em questões de governo "popular" 
e representativo. 

Em seu admiravel livrinho Desenvol-
vimento da Constituição da Inglaterra, 
nesse opusculo de ouro que vale mais do 
que muito cartapacio de reaccionarios que 
andam a repetir as parvonias de D e Maistre, 
o historiador Freeman, ao encetar o seu as-
sumpto, começou por descrever o que vem 
a ser uma eleição em dois cantões da Suissa, 
visitados por elle. 

Feito isto, com a maestria de um quadro 
de genero devido a um artista de gênio, o 
escriptor inglez escreve esta pagina : 
"Poderiam perguntar-me qual a razão de 



iniciar eu uma palestra sobre a constituição 
ingleza pela pintura dos usos de duas pe-
quenas republicas, cujo estado politico e 
social é tão completamente diverso do 
nosso. 

Respondo que procedi assim, porque 
meu desígnio não é estudar simplesmente a 
constituição da Inglaterra na fôrma nella por 
fim impressa por quatorze séculos de succes-
siva evolução, senão seguir os traços dessa 
evolução, remontando ás épocas mais lon-
gínquas que a historia ou a tradição põe sob 
nossas vistas. Nas instituições de Uri e de 
Appenzell, e nas de todos os ca?itões suissos 
que se não afastaram do modelo originário, 
podemos reconhecer as instituições de nossos 
proprios antepassados, instituições que 
outrora foram communs a toda a raça teu-
tonica, cuja fôrma exterior desappareceu em 
Estados maior':?, porém que encerram os 
germens de onde tem sahido toda a consti-
tuição livre existente no mundo. 

Lancemos um olhar retrospectivo sobre 
a mais antiga pintura que a historia nos con-
servou da existencia política e social de nossos 
pais. 



A Germania de Tácito nos apresenta o 
quadro das instituições da raça teutonica, 
antes que um ramo dessa raça desfraldasse as 
velas da embocadura do E lba e do Weser 
para vir tentar a fortuna nas margens do 
Tamisa e do Ilumber. Nesse retrato de 
nossos antepassados de ha mil e setecentos 
annos, a livre assembica dos teutões, a assem-
bica de todo povo cm armas, apparece a nossos 
olhos pouco maL ou ntenos a mesma nos 
pontos essenciaes, qual pôde ainda hoje ser 
vista em Uri, em Unterwalden, em Glaris, 
em Appenzell ." Segue-se um escorço da 
constituição ingleza, estudada em suas ori-
gens germanicas, e prosegue o illustre his-
toriador nestas palavras: " A constituição 
que acabo de esboçar é, certamente, patri-
mônio commum a toda a raça teutonica ; 
porém ella é alguma cousa mais ; não dei-
xaria de ser uma bem grande verdade cha-
mal-a um patrimouio commum a toda a fa-
mília aryana. Basta-nos assignalar que ella 
é uma herança que os teutões comparti-
lharam com os povos de sua raça na Grécia 
e na Italia. 

Consultai os mais antigos testemunhos 



da civilisação européa. Nos poemas de Ho-
mero, vemos uma constituição essencialmente 
semelhante á que nos é exposta na Germania 
de Tácito, estabelecida no acampamento 
achêo deante de Ilion, no reino insular de 
Ithaca, e até entre os deuses do Olympo. 
Júpiter reina sobre todos, porém é assistido 
pelo conselho dos grandes deuses e em certas 
épocas convoca em sua corte a assembléa 
inteira da nação celeste, quando os deuses 
de todas as categorias se reúnem no palacio 
de seu chefe, quando, excepto o velho Oceano 
em pessoa, todas as divindades mesmas dos 
rios se apresentavam, quando, como é dito 
expressamente, nem uma só nympha faltava 
ao appello. Se descemos á terra, depara-se-
nos o rei dos homens, chefe commum de 
todos, porém o encontramos cercado de seu 
conselho particular de menores príncipes e 
capitães. 

Nas grandes occasiôes, Agamemnon na 
terra,como Júpiter no céo, reúne a assembléa 
geral dos guerreiros livres, onde o debate 
era principalmente reservado a um pequeno 
numero de chefes eloqüentes, mas onde os 
simples homens livres, cidadãos e soldados 



que nada differenciava, tinham ao menos o 
direito de exprimir sua opinião sobre as pro-
posições de seus chefes, pelos applausos 
estrondosos ou por um significativo silencio. 

Esta pintura, aliás, não se limita ao 
exercito posto em linha de batalha junto aos 
muros de Ilion ; este mesmo quadro que se 
nos depara na (liada, como o da organisação 
politica do exercito grego, os claros que na 
Odysséa deixam ver uma vida mais pacifica, 
não menos nol-o offerecem como o da con-
stituição de cada republica dos gregos. 

Por toda a parte encontramos os mesmos 
tres elementos, o chefe supremo, os chefes 
inferiores, que constituem o seu conselho, a 
auctoridade da qual, afinal, todos dependem, 
a assembléa geral dos homens livres. 

Observamos o mesmo facto em todo o 
indicio que a historia ou a legenda nos for-
nece do estado politico de Roma e das outras 
republicas italianas. Por toda a parte se en-
contram o chefe, o senado, a assemòléa do 
povo, e a distribuição dos poderes não é es-
sencialmente alterada quando a mais elevada 
auctoridade pessoal é transferida das mãos 
de um rei eleito por toda a vida para a s 



mãos de cônsules eleitos por um anno. A se-
melhança manifestada pelas antigas institui-
ções dos gregos, dos italianos e dos teutões 
entre si é tão intima, tão evidente nos por-
menores que difficilmente se pôde deixar de 
nellas ver um bem commum transmittido 
desde as mais affastadas épocas, um patri-
mônio que por gregos, italianos e teutões já 
era possuido bem antes de sua separação, 
nessas épocas sem annaes, porém authen-
ticas, em que aquelles tres grandes povos 
eram ainda a mesma gente e falavam a 
mesma lingua*'. 

E is por um inglez a que fica reduzido o 
monopolio dos inglezes na invenção do go-
verno popular em que apparecem assem -
bléas, os governos mixtos, que representam 
todas as forças da nação. 

Não menos característico é I lerbert 
Spencer, no seu magnífico ensaio sobre o 
"Governo Representativo". Escreve elle, es-
tudando a questão de origem : 

" E m Hespanha, em Inglaterra, em 
França, o poder popular organisou-se para 
contrastar a tyrannia e as injustiças dos reis. 
A s mais antigas narrativas que existem das 



cortes liespanholas nol-as mostram occupa-
das em dar conselhos aos reis, e os reis 
tinham o dever de os seguir. Tinham ellas o 
direito de petição, direito de representação, 
direito de queixa contra abusos, direito de 
exigir a reparação destes. 

O rei, tomando conhecimento de suas 
reclamações, jurava attendel-as, e era regra 
geral que qualquer acto régio contrario aos 
estatutos assim estabelecidos devia ser res-
peitado como ordem do rei, porém ficava de 
nenhum effeito como contrario aos direitos e 
privilégios dos subditos. 

E m tudo isto, um facto claramente se 
destaca: é que o objecto proprio das Côrles 
era obter reparação para todas as injustiças 
commettidas pelo rei ou por outrem; que o 
rei tinha por habito violar as promessas que 
fazia de tudo corrigir, e que então as Cortes 
tinham de tomar medidas necessarias para 
assegurar o cumprimento de taes promessas. 

Na Inglaterra, os mesmos factos: os 
tarões, que refrearam a tyrannia do rei João, 
não tinham recebido directamente do povo 
Mandato para isso, e, todavia, eram de facto 
os representantes improvisados da nação; 



através de seu pedido de que a justiça não 
fosse vendida, nem recusada, nem retardada, 
adivinhamos os males que a sociedade soffria 
e que lhes fizeram tomar o poder em suas 
próprias mãos. 

Nos tempos antigos, os cavalleiros e 
burguezes convocados pelo rei, que queria 
receber subsídios, trabalhavam especialmente 
para obter delle correctivo para os seus 
aggravos, isto é, uma boa administração da 
justiça ; e 110 direito, que acabaram por con-
seguir e do qual usaram sempre que foi 
mister, de recusar todo subsidio até que jus-
tiça lhes fosse feita, vemos a necessidade do 
tempo de remediar ás iniquidades da auto-
cracia e o accôrdo das instituições represen-
tativas para este fim. 

E como conseguiu mais tarde firmar-se 
o poder popular? 

Foi reclamando leis melhores, a dimi-
nuição dos privilégios, das isenções, das ini-
quidades, que aproveitavam a certas classes. 

Da mesma fôrma em França o governo 
representativo tomou uma feição determi-
nada no momento em que a oppressão, 
ficando intolerável, tornou-o necessário. 



Quando séculos de extorsões ininterruptas 
levaram a massa do povo á miséria ; quando 
não se viram mais em toda a extensão do 
paiz senão milhões de physionomias famin-
tas ; quando aquelles que, morrendo de mi-
séria, ousavam queixar-se, eram enforcados 
à une potenee de quarente pieds de haut ; 
quando, com suas exacções e suas cruelda-
des, reis — birbantes e nobres —vampiros 
levaram a nação a dois dedos da ruina, 
então só houve um remedio : foi convocar os 
eleitos do povo.' ' 

E ' evidente que Spencer faz exacta 
justiça ao privilegio dos inglezes em regi-
men representativo. Vemos ser tempo de 
acabar por a g o r a : a explanação do 1 1 ? vicio 
de nosso presidencialismo levou-nos um 
pouco longe e ainda não ficou bem determi-
nada. 
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V I 

çSi- (Sonôeifieho. 

Estavamos na explanação da i i r incre-
pação que deve ser feita ao presidencialismo 
brasileiro, e que foi por nós assim formulada : 
tem contra si a indole de nosso povo, no 
que ella possue de mais liberal, as suas tradi-
ções, no que ellas têm de mais selecto. 

Para demonstrar esta these foi-nos 
mister refutar a superficial e extravagante 
doutrina que por ahi anda a transviar os es-
piritos, da.. D-nos o representativismo como 
uma singularidade de inglezes, inimitável 
por outros povos. 

Provamos, com Freeman e Spencer, que 
os proprios subditos da graciosa rainha fazem 
justiça a essa lição lacunosa dos factos, da 



parte de alguns críticos e publicistas do con-
tinente. 

Proseguimos agora nessa demonstra-
ção. A s gentes britannicas, tínhamos dito, 
fazem ethnographica, política, social e cultu-
ralmente parte integrante dos povos da civi-
lisação occidental ; obedecem fundamen-
talmente ás mesmas intuições; nada em 
qualquer dos ramos da actividade humana 
produziram que não tenha suas raizes no 
complexo das tradições européas. 

T ê m singularidades, idiosyncrasias 
próprias, é certo, em tudo e implicitamente 
no seu systema de governo, porém taes ori-
ginalidades não constituem a essencia do 
seu regimen] governamental. Esta é que é 
a verdade de accôrdo com a historia e de 
harmonia com as lições da philosophia so-
cial. 

O mais é fazer côro com os declamado-
res que, em nosso caso, são os reaccionarios 
de todos os tamanhos e feitios. 

A obra politica de nosso século, implan-
tando o regimen parlamentar nos paizes eu-
ropeus, na Bélgica, na Hollanda, na Dina-
marca, na Suécia, na Italia, na Hespanha, 



na França, na Grécia, em Portugal, por toda 
a parte, menos nos paizes retardatarios, 
como a Turquia e a Rússia, não consiste, 
para quem sabe interpretar a historia, em 
unia imitação systematica do regimen inglez. 
Essa obra ingente é apenas, é puramente, 
simplesmente a resurreição, a revivescencia 
do systema representativo das tradições arya-
nas, suffocado durante os tres séculos do 
absolutismo, renascimento politico provocado 
pela revolução franceza. 

Tal se nos afigura o sentido sério e fe-
cundo do movimento de 1789. 

S ó os reaccionarios e os ignorantes 
ousam hoje negar esta significação eloqüente 
dos factos. 

Na própria Allemanha, onde o fraccio-
namento do paiz em muitos Estados sobera-
nos, onde a posição especial da terra germa-
nica entre dois inimigos poderosos, como a 
França e a Rússia, tem forçado a realeza 
prussiana a uma forte organisação do poder 
central; na própria Allemanha os espi-
ritos liberaes, como Gneist, a maior auctori-
de em publicistica ingleza, são de parecer 
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que a solução da situação politica do conti-
nente só achará meios adequados na imitação 
pratica e consciente das boas normas britan-
nicas. Nesse intuito foi que o grande mestre 
produziu os seus notáveis trabalhos. No es-
tudo aprofundado da "constituição", do 
"self-government", do "parlamentarismo" da 
Grã-Bretanha, o publicista allemão não quiz 
fazer obra de dilettante ; procurou alli as 
lições da experiencia, os ensinamentos do 
saber pratico. E ' por isso que suas obras 
fundamentaes sobre o systema inglez mos-
tram-nos sempre tres divisões característi-
cas : — "a historia das instituições, o estado 
actual da legislação, a parte applicavel 
alhures." 

E foi para facilitar o caminho á sua 
patria que o illustre sábio produziu suas 
obras admiraveis. 

" A Inglaterra, escreve elle, é só quem 
hoje apresenta no mundo europeu o modelo 
pratico de urna constituição livre. Todas as 
concepções dos adversarios do parlamenta-
rismo de um modo ou de outro voltam, a 
despeito de seu affectado desdem e de suas 
ironias, á physionomia conhecida das insti-



tuiçôes inglezas. E ' realmente tempo na 
Allemanha de descer das considerações phi-
losophicas e sociaes para o estado positivo 
das cousas, isto é, as leis administrativas. 
Não é a intenção louvável de utilisar a e.rfie-
riencia política de outros povos que nos fan.a: 
é a falha de conhecimento da realidade. 
Toda a tendencia séria deste genero deve 
desde logo, e necessariamente, seguir as in-
stituições inglezas na mesma marcha por 
ellas realmente percorrida no seu desenvol-
vimento : o direito administrativo ; 2o, o 
self-government; 30, sua reunião no parla-
mento" 

Bem se vê, portanto, o que pensa o ce-
lebre professor e orador berlinense da im-
prestabilidade de imitação do regimen inglez 
da parte dos povos cultos e progressivos da 
terra. 

Como quer que seja, porém, e isto é o 
principal, o parlamentarismo entre nós tinha 
já a seu favor a experiencia de 70 annos de 
vida, que se pôde dizer normal. A histo-
ria constitucional do Brasil, Sr. conse-
lheiro, e este é um ponto para o qual ousa-
mos despertar a attenção de vossa esclare-



cida intelligencia, a nossa historia de nação 
independente pôde ser representada sob o 
schema de duas forças em conflictoe que pro-
curavam um estado de equilíbrio : o povo 
e a realeza. Esta, armada de suas tradições 
extra-nacionaes, porque européas, armada de 
suas preoccupações dynasticas, de seus pre-
juízos, de seus preconceitos, de suas descon-
fianças da liberdade, de seus receios do pro-
gresso e do prestigio populares, acastelou-se 
no poder moderador, exagerou-lhe a acção, 
desenvolveu-o no sentido da resistencia, 
chegando ao máximo de tensão e amplitude 
a que era possível chegar nas mãos de um 
príncipe sagaz, como incontestavelmente era 
o fallecido imperador. A outra força, o povo, 
não ficou, porém, inactiva, e não se deixou 
aniquilar ou suffocar. E porque não deixou ? 

Porque é que as nossas liberdades de 
reunião, de pensamento, de imprensa, de 
ensino, de locomoção, de segurança indivi-
dual, de profissões, não morreram, não se 
atrophiaram ? Porque lá estava o parla-
mento, com os seus processos de ampla 
discussão, de forte fiscalisaçào dos actos dos 
governos. 



Sr. conselheiro, por mais que se deseje 
desdenhar deste paiz ; por mais que a febre 
da critica, o demonio da ironia, o riso escar-
ninho do desabuso queira tudo abaixar e 
deprimir ; por mais que teimemos em pegar 
em 70 annos de historia, machucal-os na 
mão e atiral-os fóra, como poeira inútil, 
como cinza impalpavel e esteril, ha alguma 
cousa que nos escapa, que salta ao lado de 
nosso esforço e vai firmar-se deante de nós 
como a realidade inilludivel. E esta realidade 
nos convém, porque nos exalta ; é a energia 
do povo brasileiro, affirmada pela voz de 
Antonio Carlos, de Evaristo, de Feijó, de 
Alves Branco, de Vasconcellos, de Eusebio, 
de Abrantes, de Abaeté, de Nunes Machado, 
de Souza Franco, de Nabuco, de Zacarias, 
de Paranhos, de Martinho Campos, de Gas-
par Martins, quando estes espíritos combate-
ram e venceram por nossas liberdades, por 
nossas luzes, por nosso progresso. 

E se estas não são as nossas melhores 
tradições, se no campo safaro de nossa his-
toria nem ao menos ao pé dos tumulos 
desses mortos illustres ha flores a colher, 
então reneguemos tudo, desesperemos da 



v ida ; porque perdidos têm sido quatrocen-
tos annos gastos em preparar um povo nesta 
porção da America ! 

Mas esta conclusão seria absurda, e é 
por isso que vos dizemos que o presidencia-
lismo, quasi incontrastavel, que se foi asylar 
nas paginas da carta constitucional de 24 de 
fevereiro, tem contra si as tradições brasi-
leiras, naquillo que ellas encerram de mais 
seleccionado no cadinho da evolução. 

E, naturalmente, amigo e mestre,tocamos 
no 12o e ultimo padre nosso de nosso rosário. 

Eil-o : O systema presidencial ó a>itipa-
thico e suspeito d democracia, feiçãv geral da 
vida social contcmporanea, pelo aferro com 
que o defende o doutrinarismo compressor e 
dictatorial dos positivistas. 

Vós mesmo, conselheiro, já tendes sen-
tido este inconveniente do systema que 
adoptastes, e já procurastes affastar de vós 
a pretendida collaboração positivante, indi-
c ando as fontes, onde bebestes. 

Falando da liberdade religiosa e da se-
paração da Egre ja do Estado, pronunciastes 
estas palavras, que tomamos a liberdade de 
transcrever : 



" Os membros do governo provisorio 
eram na maior parte, mais ou menos conhe-
cidos pela sua devoção antiga e perseverante 
ao principio americano, mais velho mais de 
meio século do que o comtismo. Este, porém, 
comprehendera que estamos no Brasil, 
confins da civilisação occidental, velado ainda 
hoje aos olhos do outro continente por essa 
cortina de trevas, a cuja sombra se formou, 
para a Europa, o mytho historico de Pedro II. 
Egre ja nova, servida por algumas convi-
cções tenazes, algumas paixões fanaticas, 
algumas dedicações puras, algumas intelli-
gencias superiores, alguns temperamentos 
radicaes, de envolta com certas vocações 
que o jesuitismo teria o direito de reivindi-
car, o grupo da religião da humanidade poz 
em movimento os recursos de sua corre-
spondência, os agentes de seu proselytismo, 
as sentinellas esparsas de sua fé na imprensa 
dos dois heinispherios ; e dahi surdiu esta 
outra chimera, da mesma categoria de su-
perstições políticas a que pertence a glorifi-
cação européa do segundo reinado, a chi-
mera da creação da republica brasileira pelo 
positivismo. 
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Para sobrepor esse trabalho de filigrana 
a um núcleo de realidade, elegeram um 
nome, cuja memória terá sempre de minha 
parte o culto da veneração, o nome, diga-
mos assim, espiritual, quasi nada terreno, de 
Benjamin Constant. Fizeram da revolução 
uma filha delle, fizeram delle um filho sub-
misso do positivismo, e, por essa engenhosa 
descendencia, por esse hábil artificio de li-
nhagistas, metteram a republica brasileira 
na familia de Augusto Comte. A verdade é, 
porém, que, nas reformas politicas, as que 
deram á revolução o seu caracter e os seus 
moldes permanentes, a opinião de Benjamin 
Constant nunca teve preponderância, nem 
iniciativa: foi apenas um elemento, ponde-
roso, sim, mas coordenado, parallelo, egual 
entre eguaes, no meio dos votos que compu-
nham o conselho da dictadura. As idéas que 
formam o nosso travejamento constitucional, 
evolveram do espirito de todos nós esponta-
neamente, simultaneamente, convergente-
mente, sem que o egregio patriota se anteci-
passe nunca aos outros, ou exercesse nelles 
o incitamento do seu esforço. E porque con-
tinuar a guardar confidencias, a que a historia 



j á tem direito ? Benjamin Constant era um 
discípulo refractario ao jugo da sua escola, e 
nem conhecia a política de Comte. Mais de 
uma vez, na intimidade de expansões com 
que me honrava, me fallou nas excom-
munhões, que o separavam de seus correli-
gionários, declarando-se extremado da ortho-
doxia, e manifestando-me seu insoffrimento 
contra as exigencias da egreja politicante. 
Dessa dissociação nos deixou elle as provas 
mais palpaveis, j á na insistência de seu 
applauso invariavel, desde 31 de Janeiro, aos 
actos do ministro da fazenda, já, durante a 
elaboração do projecto constitucional, na 
adi! esão convencida, com que acompanhou 
sempre o nosso trabalho de adaptação do 
modelo americano, sem fazer jámais a menor 
tentativa de turval-o com alguma das excen-
tricidades que caracterisam a politica positi-
vista. 

Bem se avalia o que o positivismo não 
lucra com o credito, que vai insinuando 
além-mar, do papel predominante attribuido 
por elle a si mesmo na transição republi-
cana. 



Masa caus a da republica é que desme-
r e c e enormemente com isso, no seio de 
nossos compatriotas, porquanto entre o com-
tismo e os sentimentos do paiz ha repugnân-
cia inconciliável. A escola de Comte floresce 
110 Brasil apenas como um grupo de syste-
maticos, a nata, se quizerem, do nosso phi-
losophismo, mas uma nata que o paladar 
publico não acceita, que os instinctos popula-
res repellem, que se isola como uma colonia 
da utopia, que representa, aos olhos da 
Nação, uma milícia pugnaz, exclusivista e in-
tolerante. 

Politicamente, o comtismo é um orga-
nisador exotieo e funesto. Seus principios 
de constituição temporal nada absolutamente 
innovaram para a doutrina da liberdade. 
Seu idéal, em matéria de governo, tende 
para as fôrmas de uma oppressão ferrea, que 
a theocracia não excedeu. Seus livros santos 
não conhecem a democracia liberalnem as 
instituições representativas, nem a federação 
americana. Sua orientação pratica é a dicta-
dura perpetua nas mãos dos seus adeptos. 

Seu século não é este, nem o que das 
sementes deste nascer. Sua influencia sobre 



os estadistas brasileiros seria um fermento 
dissolvente para o regimen, que a sua escola 
não entende, que o seu espirito não embebe, 
que os seus religionarios não podem inter-
pretar. A republica federativa, que não lhe 
deveu a existencia, só lhe tem devido com-
plicações, e só lhe poderá dever a impopula-
ridade, a desnaturação, a ruina. A republica, 
no Brasil, decorre da constituição de Hamil-
ton, não do catechismo de Com te." 

T a e s palavras exprimem a ' verdade e 
são bem próprias para reduzir a legitimas 
proporções a incompetência audaciosa dos 
afamados padres do Granei-Etre, quando 
ousam sobrepôr-se á vida pensante deste 
paiz, acreditando petulantemente que elles a 
monopolisam. Porém isto não basta. 

Comquanto seja bem certo não ser o 
presidencialismo americano, imitado pela 
constituição da republica, uma creação do 
positivismo, não é menos verdade que a 
prêtraille comtista o defende, si et in 
quantum, entre nós. Qual será a razão ? 
Quem será bastante ingênuo para não a ver? 

E ' que, em seus cálculos de predomínio, 
o presidencialismo lhes quadra, como appro-



ximado da dictadura, como um natural ca-
minho para ella. E eis aqui como se explica 
a singular anomalia de receber o regimen 
americano apoio da parte de indivíduos que 
detestam tudo quanto é da grande Repu-
blica: sua democracia, seu espirito indus-
trial, o protestantismo da maioria de seus 
habitantes, a sua intuição da vida, da polí-
tica, da sociedade. 

Não é só isto: no caminho das singu-
lares antinomias ha cousa melhor. 

O parlamentarismo é inapplicavel alhu-
res, porque é uma creação especial dos 
inglezes... 

Muito bem ; mas é o caso de perguntar: 
e o presidencialismo não será uma creação 
especial dos americanos? Se o principio do 
que se pôde chamar o indigetiismo das 
creações politicas se applica alli, porque não 
se ha de applicar aqui ? 

Ainda mais : se é verdade que existe, 
como se costuma dizer, uma contradicção em 
Montesquieu, quando ensina, por um lado, 
aquelle principio, e, por outro, apresenta o 
systema inglez como modelo a seguir pelos 
outros povos, não existirá o mesmo vcii oeu 



preterição dos positivistas, quando, por sua 
parte, ensinam a fórmula de um governo geral 
dictatorial para os diversos povos, um gover-
no applicavel a todas e quaesquer nações, quer 
hoje na chamada transição, quer amanhã no 
sonhado regimen definitivo ? A que fica re-
duzido o especialismo, o indigenismo das 
creações politicas, que são regidas pelo 
meio, pela raça, pelas tradições f 

São perguntas que não podem ter so-
lução porque batem em cheio como o mar-
tello na bigorna. E o povo que, por em-
quanto, está ainda livre da inalaria mental, 
sente terrivel antipathia á nefasta doutrina 
que tem sido o trambolho da republica brasi-
leira. O presidencialismo que, até certo ponto, 
favorece os planos dos iracundos sectários, 
compartilha com elles da ogeriza publica. 

Este symptoma é grave e merece ser 
attendido. 

Cremos, Sr. conselheiro, haver provado 
os diversos itens do libello publico articulado 
contra o regimen presidencial. 

I laveis de permittir, porém, que não 
ponhamos aqui o ponto final, que pode bem 
ser posto um pouco mais adiante. 



Falta-nos responder ás objecções de or-
dinário formuladas contra o parlamentarismo, 
nomeadamente na sua conciliação com a 
fôrma federativa da organização republi-
cana. 

Falta-nos isto, e dareis licença para 
continuarmos. 



V I I 

Vimos hoje enfrentar com as objecções^ 
levantadas de ordinário entre nós contra 
a adopção do systema parlamentar. 

Deixando de parte algumas que se lêm 
nos livros, por não dar a este escripto uma 
côr demasiado theorica, vamos tomar em 
consideração especialmente aquellas que nos 
têm sido feitas por correligionários, republi-
canos sinceros, que desejam o progresso, 
desta terra, em um regimen de liberdade. 

Ainda neste ponto, correndo o risco de 
prejudicar a feição artistica que deve ter 
todo trabalho de imprensa, vamos tomar o 
methodo de exposição synoptica e didactica ; 
imos enfeixar as objecções em uma. série e ; 



dar-lhes successivamente a respectiva re-
sposta. Occultaremos os nomes de nossos 
oppugnadores, porque não fomos auctorisa-
dos a divulgal-os. 

A s duvidas oppostas são estas : 
"a). E ' uma falta de lógica accusar j á o 

presidencialismo, porque elle ainda não foi 
entre nós posto em pratica; isto que ahi tem 
sido feito não é regimen presidencial ; tem 
sido mera dictadura nas mãos de dois sol-
dados incompetentes , 

b). O systema parlamentar, apezar de 
contar nos Estados Unidos alguns sectários 
notáveis, não pôde ainda derrocar alli o sys-
tema dominante, prova das excellencias 
deste ; 

c). O parlamentarismo é inconciliável 
com o federalismo ; porquanto como ha de o 
ministério responder no congresso por actos 
praticados nos Estados, que escapam natu-
ralmente á sua alçada ? 

(/). Dissolvida uma camara, como fazer 
as novas eleições com a machina eleitoral 
montada ao sabor dos governadores, amigos 
do poder central ? 

e). O parlamentarismo presuppõe o pre-



dominio da camara baixa ; como subordinar-
lhe o senado ? 

f ) . O regimen parlamentar leva á irre-
sponsabilidade do chefe do Estado, cousa in-
adequada a uma Republica. 

g) . No systema parlamentar fica dema-
siado enfraquecida a acção do poder central 
com a quéda constante dos auxiliares do 
chefe de Estado, batidos nas luctas das assem-
bléas." 

Por taes motivos e outros congeneres 
não se deve sahir do presidencialismo; 
convém persistir nelle, com esperança de 
vel-o um dia funccionar normalmente. 

E ' a opinião dos adversarios. Cumpre-
nos responder. Podíamos fazel-o por uma al-
legação geral de que as dif iculdades suppos-
tas inherentes ao regimen parlamentar, 
acima formuladas, são as mesmas e ainda 
mais aggravadas no systema presidencial. 

Seria a anteposição de defeito a defeito, 
e passaríamos adeante. 

Mas é mister ser sincero e pesar madu-
ramente os phenomenos politicos ; porque 
trata-se da vida da patria, cousa sagrada 
sobre todas. 



A primeira réplica que se nos oppõe, 
referente á não execução, até hoje, do ge-
nuíno presidencialismo entre nós, não é 
séria ; é uma observação superficial, acadê-
mica, tendente a reduzir o debate a utna 
simples disputa escolar. 

Não se trata propriamente neste as-
sumpto de discutir abstractamente as exce l -
lencias ou imprestabilidades de um 011 de 
outro systema de governo. Seria uma pugna 
esteril, inútil, impertinente e so f f r i v lmente 
pulha na sua inopportunidade. 

Trata-se de cousa bem diversa : busca-
se saber se o regimen, que ora temos, é viá-
vel entre nós, se tem por si os nossos 
costumes, as nossas qualidades, os nossos 
defeitos políticos ; se elle poderá em tempo 
algum aqui funccionar de modo adequado 
e regular. E i s o pleito, nem mais nem 
menos. 

O systema presidencial, confinando, 
como é a verdade, com a dictadura, só po-
derá dar bons productos em um povo de 
outra tempera, de outra educação, de outra 
cultura, onde o sentimento do dever civico e 
a consciência do direito estejam em um gráo 
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de vivescencia a que não attingirão no Brasil 
dentro de duzentos annos, pelo menos. 

E ' um governo para heróes do caracter, 
como Washington ou Franklin. Requer, em 
um meio dado, a existencia de muitas capa-
cidades, de culminações superiores, que não 
possuímos absolutamente. E a prova temol-a 
neste facto innegavel, irrefutável e sobre o 
qual devem meditar todos os espíritos aman-
tes deste paiz : se o regimen fosse viável no 
Brasil, passadas as primeiras difficuldades, 
iria sempre em ascensão gradativa para 
melhor ; o contrario, entretanto, é a verdade : 
o primeiro governo constitucional foi máo, 
o segundo é péssimo, e este, que já está com 
tres ou quatro modificações, vai de mal a 
peior... O systema bem cedo está conhecido 
neste paiz pelos seus fructos; em tres annos 
expoz ás vistas de todos os seus vicios, as 
suas mazelas. 

Quereis julgal-o sob o aspecto das rela-
ções dos poderes ? Temos ahi os conflictos 
diários do presidente e o congresso, que j á 
nos brindaram com um golpe de Estado e 
uma revolução. Quereis aprecial-o sob o 
ponto de vista do prestigio, da superioridade 



excelsa do Supremo Tribunal de Justiça, 
esteio magno da fabrica constitucional ? 

Lembrai-vos apenas do que se passou 
na famosa questão do habeas-corpus, reque-
rido em pró das victimas de 10 de abril 
de 1892. 

Jámais voz mais eloqüente, sciencia jurí-
dica mais segura, demonstração mais cerrada, 
convicção mais inabalavel pugnaram em tri-
bunal de homens a favor de causa tão justa. E 
qual o resultado ? Escusa recordar tristezas. 
Quereis ajuizal-o sob a fôrma do que deve 
ser, nas organisações desta ordem — a ver-
dade da responsabilidade presidencial ? 

Ahi tendes já o tristíssimo resultado da 
denuncia - Seabra. Quereis pesar-lhe o 
valor no que se refere ao respeito do poder 
federal pela autonomia dos Estados, a verdade 
da federação ? Passa deante de vós em peni-
tenciosa procissão o grupo dos governadores, 
dos tribunaes, das assembléas legislativas 
depostos pelo chefe da União. 

Quereis estudal-o sob a relação impor-
tantíssima dos meios políticos legaes de con-
servar a patria em paz, o paiz no socego in-
dispensável ás sociedades cultas ? 



Cercam-vos tumultuariamente as scenas 
pavorosas do Rio Grande do Sul. 

Quereis, por fim, saber como o chefe do 
executivo respeita as leis, como consagra a 
Constituição ? Os factos vos atropellam a 
memória ; porque surgem em turbida mul-
tidão. Que mais falta, pois, a este presiden-
cialismo, para mostrar que elle está ou acima 
ou abaixo de nós ? 

Em nosso nivel é que não está ; não é 
cousa para este meio ; e não lhe vemos geito 
de entrar na ordem. 

Nos Estados Unidos os grandes funccio-
narios, juizes, ministros, chefes da nação, de-
nunciados por abusos, aguardam calmamente 
os tramites do processo, escudados na lei, ou 
nas escusas que julgam pugnar a seu favor. 
Entre nós, o primeiro cuidado do Sr. Floria-
no é chamar o ajudante-general do exercito, 
os commandantes dos corpos da guaruição, 
conferenciar com élles, e pôr a tropa de 
promptidão... 

Se isto não é significativo, então tudo 
neste paiz mudou de sentido, e ninguém 
mais se pôde entender... 

Passemos adeante. A segunda objecção» 



tirada do facto de não ter ainda o systema 
que defendemos supplantado o seu rival na 
União Americana, é simplesmente infantil. 

Os norte americanos são filhos de in-
glezes ; e quem sabe dois dedos de politica 
e de jurisprudência britannicas deve conhe-
cer o proverbial aferro daquellas gentes ás 
suas instituições, o harmonioso conservato-
rismo de sua indole, singularmente apta a 
alliar o direito constituído com as necessida-
des dos temoos. Não temos a mesma virtu-
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de, a mesma superior plasticidade politica. 
Não é tudo ; o presidencialismo que, segundo 
Bryce, é apenas a prolação em ponto maior 
da fôrma governamental das colonias da 
Nova Inglaterra, tem raízes sérias naquella 
porção da America ; o que não quer dizer 
que as tenha também no Brasil. Alli, funda-
mentalmente, não houve mutação. Não 
assim entre nós, que passamos de um pólo 

fpara outro, da unidade para a federação, e 
do systema parlamentar para o presidencia-
lismo. 

A o menos neste segundo ponto, deveria 
•ser aproveitada a tradição; teria, parece, 
sido mais hábil, mais geitoso, mais útil, E r a 



bastante eliminar a monarchia, banir a cen-
tralisação, respeitando a força popular no 
parlamento. 

A junta revolucionaria, desculpai-nos, 
conselheiro amigo e mestre, pairou muito 
alto, ficou em região ideal, não olhou suffi-
cientemente para o meio, para o povo a 
quem ia organisar e constituir; foi além do 
que era conveniente fazer, tomou da clamyde 
homerica de Washington e atirou-a aos 
hombros do marechal Deodoro; o vulto do 
legendário americano era mais alto, seu 
porte mais gigantesco ; o soldado brasileiro 
ficou afogado na vestidura ampla do heróe 
do norte. O que se seguiu já não foi no 
tempo de vosso governo. Estavamos deante 
de uma caricatura ; a gargalhada teria sido 
geral, se o povo pudesse rir em face das bai-
onetas... J á não foi mais em tempo de vosso 
governo, repetimos, quando a noite que 
precedeu ao dia da eleição do primeiro pre-
sidente da Republica, passou-a a tropa de 
promptidão: o dictador tinha de ser eleito, 
ou o Congresso voaria pelos ares... 

Bello inicio de um regimen presiden-
cial ! 



E ha quem venha argumentar, para 
nosso uso, com a permanencia do systema 
nos Estados Unidos ! 

E , todavia, temos réplica mais convin-
cente no exemplo de outro povo, que to-
mamos sempre por director e guia, o p o v o 
francez. 

Neste século os governos, todos os go-
vernos naquella nação famosa não têm pas-
sado da idade prazenteira em que as moças 
costumam casar, os dezoito annos, a que Mi-
chelet no seu livro, LAtnour, consagra 
um poema de bellas phrases. 

No periodo dos últimos noventa annos 
houve alli duas vezes a republica : a pri-
meira, presidencial, copiada nas suas linhas 
capitaes da Constituição Americana, durou 
apenas quatro annos. O presidencialismo e o 
falso suffragio universal trouxeram o golpe 
de Estado e com elle a restauração do im-
pério. 

A segunda, que evitou o fermento das 
dictaduras, que se deixou de presidencialis-
mos fantasticos, lá conta perto de vinte e 
quatro annos ; é uma moça bellissima, que 
passou a idade perigosa. Especie de sacer-



dotisa druidica, presidirá, em sua virgin-
dade immaculada, os destinos da grande 
nação. Rigida e forte, tem resistido aos 
mais temerosos embates, a todas as embos-
cadas da protervia e das vilanias reaccio-
narias e anarchicas. O condão de suas vi-
ctorias tem sido o forte bom senso do povo, 
seleccionado no parlamento. 

Alli também existem os pugnadores do 
presidencialismo, que se afundaram quasi no 
desastre enorme de Boulanger. Facto contra 
facto, oppomos a França aos Estados Unidos. 
E ' a lição da historia novíssima. Passemos a 
outro ponto. 

A terceira objecção é mais especiosa, 
mais intrincada, mais séria, e, por isso, tem 
feito mais pressão sobre o espirito geral. 
Refere-se ella á supposta antinomia entre 
parlamentarismo e federação. 

Em sua fôrma mais elementar assume 
attitude interrogativa : como poderá um 
ministro responder por fados passados nos 
Estados, que são autonomos ? 

A resposta é muito simples : deverá 
responder pelos factos passados nos Estados 
que forem da competencia do governo federal ; 



e os membros do congresso deverão ter o 
bom senso e o critério indispensáveis para 
não responsabilisarem uma auctoridade por 
cousas, que não são da sua alçada. 

Entretanto, Sr. conselheiro, esta réplica 
não basta; preciso é que esmeucemos este 
ponto. 

A conciliação entre a fôrma federativa e 
o regimen parlamentar no governo dos povos 
não é phenomeno insolito no mundo politico. 

A Inglaterra, tomada na sua totalidade, 
o Império Britannico é uma verdadeira 
federação, onde ha mais de um Estado e de 
um parlamento autonomos. O Canadá, a 
Australasia mantêm com a mãi-patria verda-
deiras relações federativas, com seus parla-
mentos, seus governos, de facto quasi inde-
pendentes do governo da rainha. 

E se, em sua physionomia geral, o 
Império Inglez é uma verdadeira federação, 
mais de um Estado que o compõe acha-se 
em idênticas condições ; o mesmo Canadá e 
a Australasia estão no caso ; fazem parte de 
uma federação e cada um delles é por sua 
vez uma federação, e regida parlamentar-
mente. 



Não é só isto ; a situação cia Irlanda, 
quando d i a tinha o seu parlamento auto-
nomo, que veiu a perder no principio deste 
século, porém espera agora recuperar com o 
ministério Gladstone, a situação da Irlanda, 
com um parlamento privativo, estabelece na 
própria porção européa do Império implici-
tamente um regimen federativo. 

Na Suissa dá-se phenomeno politico 
ainda mais instructivo : alli a sabedoria pratica 
conciliou cousas muito mais difíiceis ; não 
harmonisou federalismo com parlamenta-
rismo ; fez cousa melhor : harmonisou o 
federalismo com o governo directo e imme-
diato do povo, que existe em alguns cantões, 
e com o rcferendum popular, que existe em 
outros. E tudo caminha admiravelmente. 
Aqui mesmo entre nós, nos tempos em que 
em sua plenitude vigorou o Ac/o Addicional, 
estivemos em um regimen quasi federal, que 
se devera ter desenvolvido e não cerceado 
como o fez a politicado segundo imperador. 

Mais tarde fracção importantíssima do 
partido liberal inscreveu em sua bandeira a 
idéa federativa que se pretendia conciliar 
com o parlamentarismo do regimen imperial. 



E a harmonia era perfeita, como está para 
ver-se no excellente projecto que nessa época 
formulastes, conselheiro. 

Deixando, porém, de lado a face, por 
assim dizer, estatística da questão, penetre-
mos mais intimamente 110 interior do 
assumpto, sob o ponto de vista brasileira. 
Dizemos brasileiro, porque o nosso parla-
mentarismo, para ser viável, terá que attender 
a certas condições de nosso meio social e 
político. 

A s tres grandes maculas do systema no 
tempo da monarchia eram : a dermc-.ida da 
mór parte do funccionalismo, a instabilidade 
dos governos, o predo?ninio abusivo da repre-
sentação das grandes províncias, reduzindo 
á impotência a das pequenas. Ora, estes tres 
defeitos magnos, longe de ser augmen-
tados, fortalecidos na fôrma federal, ficam 
bem ao envez, bastante reduzidos. A derro-
cada, filha da extrema centralização, da 
unidade exagerada, c o m a simples uassagem 
para a fôrma federativa, tomou um golpe 
vastíssimo; porque a mudança de ministério, 
ou mesmo de situação partidaria, não implica 
a mudança dos presidentes e dos funccio-



narios dos listados. E ' evidente. Por outro 
lado, a instabilidade dos ministérios no 
parlamentarismo unitário está exactamente 
na proporção da pressão dos amigos e a 
pressão destes na proporção das exigencias 
dos pretendentes que os aguilhôam. 

A fôrma federal attenúa este defeito com 
a reducção dos cargos, com a limitação da 
derrubada. 

Além disso, existem dois grandes re-
cursos de que se pôde lançar mão para 
refreiar as velleidades subversivas de maiorias 
mal inspiradas, ou constituir, como se faz em 
França, no senado, o regulador supremo 
das luctas entre a camara política e o exe-
cutivo ; aberto conflicto sério entre o minis-
tério e a camara, é alli, sabe-se, o senado 
quem dá a ultima palavra sobre a conve-
niência, ou não, da dissolução ; ou imitar 
esta providencia, dizemos nós, ou lançar mão 
desta outra, no intuito de cohibir as variações 
exageradas, as instabilidades depressivas, 
retirar-se o ministério, como lembram alguns, 
somente quando em questões de confiança 
tiver contra si os dois terços da votação, 
exigência esta feita aliás para as leis vetadas 



pelo presidente e que voltam á apreciação 
do congresso. 

A importancia de uma ou outra medida 
é muito clara- no empenho almejado. 

O terceiro vicio de que soffria o parla-
mentarismo imperial, a pressão das grandes 
províncias contra as pequenas, que eram le-
vadas de roldão, não foi uma culpa especi-
fica do systema. Foi um presente da colonia, 
a datar do povoamento primitivo, desde as 
antigas capitanias. A divisão do paiz fez-se 
ao acaso, dando em resultado uma distri-
buição muito irregular dos actuaes Estados. 
N a occasião da independencia fôra talvez 
fácil tentar nova divisão systematica. 

Nada, porém, foi tentado neste intuito. 
Quando foi proclamada a Republica, no 

periodo dictatorial, teria sido também possí-
vel uma divisão nova e adequada ao systema 
actual. 

Deixou-se passar a opportunidade, e hoje 
será, provavelmente, muito embaraçoso tentar 
alguma cousa neste sentido. Na impossibili-
dade, porém, de o fazer, ha uma providencia 
a tomar, e de que existe um precedente nos 
Estados-Unidos, providencia que o proprio 



regimen presidencial poderia aproveitar : 
marcar um máximo d representação dos Es-
tados grandes e poderosos, qualquer que seja 
a sua população, de modo que as suas depu-
tações reunidas não excedam ás dos peque-
nos Estados juntas. E ' uma medida alta-
mente politica ; porquanto uma das condições 
fundamentaes de toda federação regular é, 
segundo ensina Stuart Mill, que não exista 
differença demasiado grande entre os di-
versos membros colligados, sob o ponto de 
vista da força e do poder. 

Essa precaução, que o actual regimen 
não quiz tomar, pôde ser levada, com van-
tagem, a effeito pelo systema parlamentar. 

Esta norma de governo têm, portanto, 
meios adequados ao alto fim de cercear os 
tres grandes vicios da centralisação mo-
narchica. 

No interesse, porém, de harmonisar a 
federação com o parlamentarismo existem, 
além daquellas, outras providencias, que de-
verão ser tomadas. E são estas : unidade 
da magistratura propriamente dita, que deve 
ser elevada á categoria de a lguma cousa de 
superioras luctas locaes ; delimitação clara e 



positiva das tres orbitas de acção e vida 
publica, a municipal, a estadual, a federal ; 
concepção nitida de que o governo par-
lamentar constitue o regimen do que Gneist 
chama o Estado segundo as leis, onde a 
acção politica deve restringir-se o mais pos-
sível, fazendo passar umas poucas de ques-
tões que os povos atrasados consideram 
daquella categoria para o domínio das ques-
tões puramente administrativas, cuja marcha 
normativa deve ser marcada na pratica e 
na legislação. 

Bem se comprehende, digamol-o afinal, 
que papel ficará reservado ao membro do 
congresso que tiver bastante falta de senso 
commum para interpellar um ministro, por 
um facto, que seja da mera competencia es-
tadual ou municipal, como a nós foi insinuado 
pelo auctor da terceira objecção a que re-
spondemos. Um representante da nação 
naquellas condições mereceria apenas uma 
vaia... 

Continuaremos na apreciação das quatro 
duvidas que faltam. 

Será, conselheiro amigo, o objecto da 
nossa oitava e ultima carta. 



VII I 

i. (Bonie/fieiio. 

A quarta objecção que ternos de rebater 
é esta : dissolvida uma camara, como fazer 
as novas eleições com a machiua eleitoral, 
montada ao sabor dos governadores, amigos 
do poder central? Esta replica é puramente 
sophistica, por um lado, e, por outro, indica 
inteiro desconhecimento do regimen parla-
mentar. E ' sophistica; porque presuppõe 
como premissa verdadeira e constante o 
serem os governadores dos Estados sectários 
absolutos do poder central, o que é um erro 
evidente; porquanto tal sectarismo completo 
não se realiza jamais. A presumpção é que 
os governadores são mais amigos dos respe-
ctivos Estados, estão mais de accôrdo com as 
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maiorias de suas representações, do que com 
as pretenções do poder federal. 

Este é o facto demonstrado pela expe-
riencia de nosso proprio regimen actual. E* 
cousa de vulgar noticia que até muitos dos 
proprios governadores feituras do Sr . Flo-
riano Peixoto estão hoje em desaccôrdo com 
elle. 

O Sr .Machado.de Santa Catharina.é um 
exemplo, como o foi em tempo o Sr. Cassai, 
do Rio Grande, como o foi o Sr. Barbosa 
Lima, de Pernambuco, durante mezes e 
mezes. Outros, sem estar em lucta aberta, 
bem longe são de curvarem-se submissos 
aos seus caprichos. 

E ' o caso do Sr. Affonso Penna, de 
Minas, Calasans, de Sergipe, Rodrigues 
Lima, da Bahia, e outros e outros. 

E ' da indole do regimen federativo que a 
engrenagem eleitoral, livremente expressa, 
esteja naturalmente mais de harmonia com 
as opiniões locaes do que com as vistas do 
governo central. 

S e perigo, portanto, pudesse haver esta-
ria elle exactamente no facto contrario: não 
poder o ministério vencer as eleições, p o r 



ter contra si as influencias estadoaes, a come-
çar dos proprios governadores. 

Sabe-se,entretanto, quanto os phenome-
nos politicos são relativos, como são rapidas 
as mutações da opinião. Além disso a repüca, 
dissemos nós, indica inteiro desconhecimento 
do regimen parlamentar, porque parte do 
falso presupposto de dever sempre o governo, 
que dissolveu a camara, sahir vencedor do 
novo pleito. 

Não é esta o indole do regimen ; a con-
sulta ás urnas deve ser feita com a maxima 
liberdade, dando a victoria á idéa que estiver 
com a maioria. Não se determina apriori 
quem deva ser o vencedor; neste caso as 
eleições seriam inúteis. 

Triumphará o governo se a seu favor 
pugnar a maioria; a victoria será da opposição-
se em prol desta se tiver voltado a opiniãoi 

Nada mais legitimo, mais regular, mais 
pratico. Fóra daqui estende-se a região da. 
fraude, da mentira, do falseamento do syste-
ma, cuja adopção preconisamos ; mas para 
ser appücado com pureza e verdade. 

Passemos á quinta duvida, assim for-
mulada: o parlamentarismo presuppõc o 



predomínio da camara baixa ; como subor-
dinar-lhe o senado ? 

A resposta não é difficil, a quem quizer 
maduramente reflectir sobre os princípios 
políticos,esclarecendo-os com os factos histó-
ricos de que elles foram apenas generalisações 
obtidas por processo inductivo. O conceito 
do predomínio da camara baixa sobre a alta é 
uma formula de linguagem oriunda das luctas 
entre a representação das communas na In-
glaterra com os representantes da nobreza. 

Sabe-se que as prerogativas da Camara 
das communas não se conquistaram em um 
dia. A realeza e a aristocracia, de posse de 
privilégios seculares, oppuzeram resistenciae 
mais de uma vez com as armas na mão. Aos 
publicistas da burguezia a determinação das 
funcções da camara baixa no regimen de 
governo do Reino Unido, funcções ali adqui-
ridas á custa de insano labor, se afigura, com 
razão, alguma cousa de realmente superior e 
chegam a usar da palavra predomínio, que 
deve, porém, ser entendida cumgrano salis. 
Deve-se- lhe arredar do intuito qualquer 
sentido pejorativo de fantasiada inferioridade 
da parte da camara alt 



Em um systema politico harmoniosa-
mente organisado, que deve funccionar como 
um corpo vivo, não existem superioridades, 
nem inferior idades. Existem círculos concen-
tricos de competencia firmada, determinada na 
lei. 

Dentro da orbita de sua acção juridica, 
110 exercício de sua funcção especifica, é tão 
respeitável o juiz de paz da mais iusignifi-
cante aldêacomo o membro mais laureado do 
Supremo Tribunal de Justiça, dentro das 
prerogativas precipuas; tem tanto valor o 
deputado do burgo mais insignificante, 
quanto o mais illustre senador da Capital 
Federal, dentro da lei. 

O privilegio, pois, adstricto pelas neces-
sidades praticas do systema parlamentar á 
camara dos deputados de ser ella a dire-
ctora immediata da politica —não importa, de 
fôrma alguma, uma depreciação da camara 
dos senadores, maximè, em um paiz demo-
crático, qual é o Brasil, onde o senado não 
representa absolutamente uma aristocracia. 

E ' apenas um moderador, uma antemu-
ral a precipitações que possam ser exagera-
das. Nos deveres e direitos da camara dos 



deputados não existem predomínios em 
qualquer desfavorável sentido que se possa 
ligar a este vocábulo; ha apenas a determi-
nação de funcções diversas, que não podem 
ser invertidas. Como a representante imme-
diata do povo cabe-lhe a iniciativa, o que não 
deslustra em grau algum as nobres funcções 
que o senado é chamado a desempenhar. 

Nem a lição dos factos dá razão ao 
supposto abuso da camara baixa sobre a alta. 
N o passado regimen viu-se exactamente o 
contrario : a chamada olygarchia do senado 
éra um dos capitulos de accusação contra 
o parlamentarismo imperial. Este defeito, 
porém, desapparece no regimen republicano, 
onde a camara alta não é vitalícia, e cujo 
tempo de funcção de seus membros pode de 
nove ser reduzido a seis annos, se as exi-
gências praticas da vida politica da nação o 
reclamarem. 

A sexta objecção, que diz levar o regi-
men parlamentar d irresponsabilidade do 
ehefe do Estado, cousa inadequada a uma 
republica, é filha de grave confusão. 

A inviolabilidade, a irresponsabilidade, 
o sacralismo dos reis não lhes foi creado no 



systema parlamentar, nem é inherente a esta 
modalidade politica. Bem ao inverso; é uma 
herança de passado longínquo, um resíduo, 
um resto, um survival dos tempos da theo-
cracia monarchica. O parlamentarismo en-
controu no caminho este trambolho de pas-
sadas eras, deixou-o f icar; porque achou 
meios de fixar-se illudindo-o. A rainha de 
Inglaterra, ou o rei dos belgas são irrespon-
sáveis, não porque sejam chefes de governos 
parlamentares, porém porque são represen-
tantes da realeza. 

Nas republicas o conceito da irrespon-
sabilidade de qualquer funccionario é inad-
missível, qualquer que seja a fôrma que essas 
republicas adoptem, presidencial ou parla-
mentar. 

Em França a lógica do systema não 
trepidou neste terreno: a responsabilidade 
do presidente é um facto a despeito da re-
sponsabilidade de seus ministros. 

Dispõe a lei constitucional de 3 de 
agosto de 1 8 7 1 , 110 art. 2 — " L e conseil cies 
ministres et les ministres sont responsables 
devant 1 'Assemblée. L e Président de la Ré-
publique est responsablc devant l 'Assemblée." 



Eis ahi como o legislador constituinte 
de um dos povos mais cultos da terra, le 
peuplc central, na linguagem estrambotica 
dos positivistas, atirou ás urzes o mytho im-
prestável da irresponsabilidade do chefe do 
poder executivo 110 regimen republicano 
parlamentar. 

A s agitações revolucionárias que enche-
ram os primeiros annos da terceira republica 
de França, determinando o espirito conser 
vador da lei constitucional de 25 de feve-
reiro de 1875, limitou os casos, mas não se 
a f r n v e u a eliminar o principio da responsa-
bilidade presidencial. Lê-se no seu art. 6 
" Lcs ministres sont solidairement respon-
sables devant les Chambres de la politique 
générale du gouvernement, et individuelle-
ment de leurs actes personnels. L e Prcsident 
de la Republique n'est responsable que dans 
le cas de hautc trahison. " 

O principal aqui é o principio ; o mais é 
uma questão de graduação e de applicabili-
dade pratica. E ' cousa para ser definida em 
uma lei especial, dando, como é razoavel, 
mór extensão á responsabilidade dos mi-
nistros, como agentes mais directos da admi-



nistração, e reservando a do presidente, 
como co-auctor com seus secretários, para os 
casos em que haja, exempli-gratia, ataque 
reiterado a princípios íundamentaes da con-
stituição. 

A republica brasileira bem pôde inspi-
rar-se no sábio conservantismo da organi-
sação franceza de 1875. 

Falando dessa fôrma de republica por 
opposição ao ideal radicalista, escreveu o 
profundo pensador e politico Ed. Scherer : 

" E ' bem verdade que duas concepções 
da republica estão deante uma da outra. A 
republica de 1875 foi feita por homens prá-
ticos, que não eram republicanos de vespera, 
que viam apenas neste regimen uma fôrma 
de governo e a preferiam muito menos em 
virtude de raciocínios especulativos do que 
por simples e sagazes vistas de patriotismo, 
desejando dar instituições ao seu paiz e per-
cebendo que as circumstancias não lhes 
davam logar á escolha. O que elles preten-
deram fundar era uma republica policiada, 
não se afastando systematicamente das insti-
tuições dos outros paizes mais do que o estri-
ctamente necessário, capaz de conservar com, 



brilho seu Iogar entre elles, um Estado entre 
os outros Estados da Europa, differindo 
unicamente pela eliminação da realeza, e 
pela applicação democratica do suffragio 
universal. 

Dahi esse regimen parlamentar que foi 
adaptado ao novo edifício politico, e que se 
lhe accommodou optimamente até hoje. Bem 
•diversa é a concepção revolucionaria, e temo 
que a mór porção dos republicanos da ves-
pera, dos republicanos de theoria estejam 
dominados por este ultimo modo de entender. 
Muitas cousas concorrem para fazel-os con-
siderar a republica como um governo sui 
generis, um systema sem relações com aquelle 
que prevalece nos outros grandes Estados 
europeus, obedecendo pura e simplesmente 
a suas leis próprias e tendo apenas que con-
sultar o seu gênio peculiarissimo e original. 
As recordações da primeira republica entram 
por muito neste modo de pensar. Os 
republicanos da velha rocha (são como os 
jacobinos daqui) são em geral admiradores 
da Convenção, á qual perdoam grandes 
crimes e um aborto manesifto em troca de 
uma inspiração sombria que tomam phantas 



ticamente por heroísmo. Nada mais vulgar 
do que a confusão do que é violento com o 
que é forte. 

Noventa e tres ficou, para o republica-
nismo que se diz avançado, a época sublime 
da historia franceza e a tradição, a que elle 
gosta de ligar-se. 

Outro elemento do republicanismo 
radical é a tendencia para as cousas lógicas, 
as idéas abstractas e as proposições absolu-
tas. Tendo rompido com o passado nacional, 
que em outros paizes lórma um elemento de 
resistencia á tyrannia das concepções pura-
mente racionaes, ficamos sob o golpe, e sem 
contra-peso, de seu despotismo, não sabemos 
senão invocar o rigor das deducções, as exi-
gências das symetrias, ou os esplendores do 
ideal". 

Destes brilhantes disparates do radica-
lismo fátuo e perigoso, que deitou a perder a 
primeira e a segunda republicas de França, 
é que a terceira procurou precaver-se. E é 
o que também nos incumbe fazer. O presiden-
cialismo ha de vacillar sempre entre o despo-
tismo dos presidentes trefegos e as revoltas 
perniciosas dos espíritos revolucionários. 



O parlamentarismo, com sua marcha mode-
rada e suave, é a fôrma mais perfeita do con-
servatorismo progressista. 

Apreciemos a sétima e ultima replica. 
Refere-se ella ao enfraquecimento do poder 
central com a queda repetida dos auxiliares 
directos do chefe do Estado, batidos nas luctas 
do parlamento. 

Esta censura exprime uma falta de ob-
servação e um falso conceito do que seja o 
governo. 

A falta de observação consiste em não 
ver que no actual regimen a instabilidade 
dos ministros tem sido ainda maior. 

E m pouco mais de tres annos temos 
tido trinta ministros, cujos nomes aqui estão 
deante de nós e não os inserimos por brev i -
dade. S ó o Sr. Floriano Peixoto em um 
anuo e pouco de governo j á devorou em gula 
insaciavel os sete seguintes: José Sinieão, 
José Hygino, Rodrigues Alves, Antão de 
Faria, Limpo de Abreu, Serzedello Corrêa e 
até o proprio chefe da revolução de 23 de 
novembro de 1891 , que lhe conquistava o 
poder, emquanto S. Ex . não suspeito até ao 
fim a Deodoro, tomava placidamente o seu 



café matinal na Piedade, e até, dizemos, o 
proprio Custodio José de Mello foi engulido!.. 

A supposta segurança ministerial no 
regimen presidencial é, portanto, puramente 
illusoria. 

Bastam os caprichos e extravagancias 
do chefe do executivo para preparar, ás 
vezes traiçoeiramente, a quéda de seus 
directos e immediatos auxiliares. No outro 
systema a cousa é bem diversa. Constitucio-
nalmente elles só devem sahir deante do 
plenário aberto ás vistas de todos nas sessões 
do parlamento. 

E precauções podem ser tomadas 110 em-
penho de difficultar as quédas ministeriaes, 
que possam ser precipitadas. Isto mostrá-
mol-o 110 anterior escripto. Livre fica ao 
ministério o retirar-se, se as circumstancias 
lh'o aconselharem, logo que a maioria se lhe 
mostrar infensa. Ex ig i rá os dois terços do 
lado dos adversarios, se o achar conveniente, 
em muitos e determinados casos. Proporá a 
dissolução quando a situação do paiz lh'o 
impuzer. 

O falso conceito sobre o que seja go-
verno, a que alludimos ao encetar a resposta 



a esta objecção, consiste no seguinte: por 
uma fortíssima impressão que ficou da época 
do absolutismo, do tempo de El-Rei Nosso 
Senhor, a concepção reinante (especialmente 
entre os povos mais de perto filiados na cul-
tura latina) nos espíritos a respeito do que 
seja governo é a de alguma cousa de separado 
e superior á sociedade, alguma cousa que 
porêja força e prestigio por todos os lados, 
que nutre-se de poder e violência, alguma 
cousa "que tenha por natural expressão o 
mando incontrastavel. 

E ' a concepção da entidade governo 
que ahi está, consciente 011 inconsciente-
mente, a tremular 110 pensamento de todos. 

E ' como uma bandeira de encarnado e 
negro levantada por mãos possantes e vultos 
gigantescos, tendo, entre muitas qualidades 
estranhas, a qualidade também de metter 
medo. 

Não deve, entretanto, ser essa a intuição 
moderna do governo. 

A evolução histórica mostrou á sacie-
dade que elle não existe em virtude de um 
privilegio qualquer de casta ou de classe ; 
simples formação social determinada apenas 



pela necessidade da pacificação geral, em 
um dado meio, o governo teve provisoria-
mente, nas épocas de atraso popular, de 
exercer umas poucas de funcções que o 
progresso foi-lhe arrancando das mãos e 
devolvendo á sociedade, sua verdadeira pro-
prietária. 

Dest'arte a orbita do governo vai sempre 
tendendo a restringir-se, até se reduzirem um 
futuro, mais ou menos proximo, a uma simples 
garantia de policiamento e justiça geral. 

Devia ser em um povo livre, válido 
progressista e forte, como é o povo inglez> 

que naturalmente havia de brotar e crescer 
esta exacta e nobilitante concepção do que 
seja governo. 

Fiel á alma poderosa e nobre de sua 
nação, Herbert Spencer, o philosopho magno, 
não illude, nem tergiversa. El le não sonha 
dictaduras; a humanidade não se lhe afigura 
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pelos séculos deante, uma manada de car-
neiros ou um bando de escravos bestificados 
pelos bonzos de alguma religião caduca. 

A humanidade se lhe antolha como inde-
finidamente progressiva, reduzido o governo 
ao mínimo possível de poder. 



E de todas as fôrmas governamentaes 
<ictuaes a mais apropriada a encaminhar-nos 
para o almejado ideal é exactamente o sys-
tema parlamentar. 

S e de um governo se pretende alcançar 
aquillo que não é de sua alçada, o parlamen-
tarismo para isso não presta. Se, porém, de 
um governo se pretende obter apenas aquillo 
para que elle é creado, a manutenção da jus-
tiça nas relações humanas, neste caso o sys-
tema que defendemos é excellente, é o me-
lhor que se conhece até hoje. E ' a conclusão 
do illustre philosopho britannico em seu 
optimoensaio sobre o systema representativo. 

Leiamos essa conclusão : 
" Se nos perguntarem : para que serve 

o governo representativo? Responderemos: 
elle é bom, particularmente bom, bom sobre 
todos os outros, para fazer o que deve ser 
feito por um governo. Elle é máo, parti-
cularmente mão, máo sobre todos os outros, 
se se trata de fazer o que um governo não deve 
praticar. 

Dissemos no correr deste ensaio que 
não só o governo representativo é o melhor 
de todos, a despeito de seus numerosos 



defeitos, porém, que estes defeitos mestliOS, 
quando são bem considerados, são provas 
novas de sua superioridade. Mostrámos que 
taes vicios têm o mérito de o afastarem das 
funcções de que um governo não se deve 
encarregar. Vamos agora explical-o, en-
trando na parte scientifica do assumpto. A s 
sociedades em via de progresso têm o ca-
racter de crescer sempre em complexidade. 

Esta complexidade tem por causa a mul-
tiplicação dos orgãos diversos, encarregados 
de uma funcção própria. J á a inór porção 
das pessoas entreveem uma parte das appli-
cações desta lei, a divisão do trabalho; sabem 
que, graças a ella, cada operário, cada fabri-
cante, cada cidadão, cada districto se acham 
encerrados em um mister particular, e que 
isto se faz por um movimento continuo. Os 
que estudam a organisação dos corpos vivos 
acham que todo desenvolvimento segue um 
certo caminho invariavel e que cada orgão 
adquire assim, pouco a pouco, uma funcção 
definida e limitada: organisa-se destarte, 
no vivo uma divisão do trabalho physiologico, 
cada vez mais perfeita. Esta creação de func-
ções, cada vez mais particulares, que se 
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encontra em todos os organismos, indivíduos 
ou sociedades, é uma fôrma especial de uma 
lei mais geral e applicavel ao mundo inteiro, 
assim ao mundo inorgânico, como ao orgâ-
nico. 

Pois bem, esta creação de funcções es-
peciaes, que é a regra em todo organismo, 
implica duas conseqüências. A o mesmo tempo 
que um orgão dado se accommoda melhor 
á sua funcção especial, torna-se cada 
vez mais improprio para qualquer outra 
funcção. Tornar-se particularmente capaz de 
um trabalho é tornar-se menos capaz do 
que dantes para qualquer outro diverso. 

Basta abrir um livro moderno de phy-
siologia para encontrar em abundancia 
exemplos fornecidos pelos seres v ivos ; e 
se quizerem exemplos tirados da vida das 
sociedades, é bastante abrir as obras dos 
economistas. 

E'-nos sufficiente ponderar que o go-
verno acha-se nas mesmas condições de 
todos os outros orgãos do corpo politico e 
se submette ao mesmo principio funda-
mental. 

E m virtude desta lei, o governo não 



pôde adquirir aptidão para seu fim proprio, 
sem perder a aptidão que tinha para outros 
fins differentes. A funcção primitiva e 
essencial de um governo é proteger seus sub-
ditos contra toda violência. Nas sociedades 
ainda humildes, no estado confuso em que 
as partes não se têm distinguido, as func-
ções ainda pouco especialisadas, o papel 
proprio do governo é executado do mais 
imperfeito modo e se lhe juntam mil outras 
emprezas. 

O governo exerce sua acção sobre 
todos os actos da vida, tanto do indivíduo 
como da sociedade: regula o vestuário, a 
alimentação, as abluções, as tarifas, o com-
mercio, a religião; exerce um poder illimi-
mitado. Mas, constituindo-se para melhor 
preencher sua funcção essencial, o governo 
guarda apenas um poder limitado e uma 
parte de sua antiga habilidade para pre-
encher outras funcções. Para elle, pois, au-
gmentar seu talento 110 intuito de cumprir 
seu dever verdadeiro, é augmentar sua inha-
bm^ade para fazer qualquer outra cousa, E 
esta conclusão, que nós deduzimos aqui da 
)ei universal de todo organismo, é aquella 



mesma a que nos tinha j á levado a inducção. 
Vimos, tanto na theoria como na pratica, 
que o governo parlamentar é o mais bem 
construído para administrar a justiça. 

Vimos igualmente, na theoria e na pra-
tica, que elle é improprio para qualquer 
outro uso. E agora descobrimos que destes 
dois caracteres o segundo é necessariamente 
ligado no primeiro. 

Esta impotência, em diversos pontos, 
que parece um argumento tão grave contra 
a bondade do alludido regimen, é apenas 
uma consequencia inevitável de sua adapta-
ção mais perfeita á sua obra própria e 
especifica , e neste sentido essa impotência 
revela nelle a forma do governo natural a 
uma sociedade mais nobremente organisada 
e mais adeantada." 

De accôrdo com esta intuição do que 
seja um governo da parte do grande philo-
sopho evolucionista, bem comprehendem os 
leitores o que se deve pensar dos taes pre-
tendidos governos fortes, tão levianamente 
pedidos, reclamados pelos homens fracos.,, 

Um governo forte quer dizer, para quem 
sabe comprehender as cousas, um governo 



abelhudo, abusivo, pretencioso, que tenha 
o vicio de metter o bedelho em tudo, 
para tudo estragar e corromper. E ' um 
governo, como esse que ahi temos, geitoso e 
apto para commetter toda a casta de desa-
tinos; porém desgeitoso e inapto para cum-
prir seu dever, sua funcção especifica: garan-
tir a sociedade contra a violência e propor-
cionar-lhe o reinado da justiça. 

Para oppôr, de alguma fôrma, um clique 
aos desatinos que vão sendo vulgarisados 
pelo actual regimen, é que tomamos da 
penna 110 intuito sincero e patriotico de 
aconselhar a adopção de um regimen mais 
consentaneò aos elevados fins de um governo 
moderno. A republica federativa é perfeita-
mente harmonisavel com o parlamentarismo, 
j á o provámos, bastando-nos como resumo, e, 
ao concluir, repetir as medidas que nos pa-
recem indispensáveis. São estas : 

a) Unidade da magistratura, como ga-
rantia de independencia, deante das luctas 
locaes. 

b) Discriminação das espheras munici-
pal, estadual, federal, para funccionamento 



regular da publica administração, prevenindo 
attritos inconvenientes ; 

c) Determinação de um máximo á re-
presentação dos Estados grandes e fortes, 
para que não suffoquem as justas aspirações 
dos pequenos; 

d) Exigência de dois terços dos votos 
da Assembléa para a retirada de um ministé-
rio, no intuito de cohibir as surpresas de vo-
tação e as precipitações da maioria : 

c) Constituir o senado o regulador da 
dissolução da camara dos deputados, no 
empenho de refreiar o arbítrio do chefe do 
executivo, como se faz em França ; 

f ) Retirar, em compensação, ao senado 
o privilegio de sua approvação á nomeação 
de agentes do executivo e do judiciário, 
como sejam o prefeito da Capital Federal, 
ministros diplomáticos e membros do Su-
premo Tribunal Federal , com o fim de deixar 
ao chefe do Estado livre a acção na escolha 
de seus auxiliares e funccionarios da repu-
blica ; 

g) Convicção absoluta de que grande 
parte das questões chamadas de gabinete, e 
elevadas á altura de conflictos politicos, não 



passam de simples problemas administrativos, 
solúveis pacificamente ; 

h) Eleição do presidente pelo congresso, 
como em França, ou por um eleitorado espe-
cial, seleccionado, em condições de inde-
pendência ; 

i) Bom senso nos deputados para não 
responsabilisarem os ministros por factos 
que não são de sua competencia e para não 
levantarem tempestades, onde e quando ellas 
não devam existir. 

T a e s as medidas que nos parecem neces-
sárias, além de outras que a pratica fôr indi-
cando. 

Pondo aqui termo ás notas que toma-
mos a liberdade de submetter ao vosso cri-
tério com a sinceridade que sempre costu-
mamos empregar no serviço de nossa patria, 
no empenho de preparar o caminho para a 
formação dos partidos na republica, só nos 
pesa, conselheiro e mestre, estar em desac-
côrdo comvosco, em um ou em outro ponto; 
porque bem profundo é o preito que pre-
stamos ao vosso talento, á vossa illustração, 



á vossa capacidade de trabalho, á energia 
do vosso caracter, á relevancia de vossos 
serviços, á pureza de vossas intenções. 

Esperamos que nos desculpareis. 

Do amigo e correligionário, 

õifírio cftor/iéto. 
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